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OBJETO: 5l.:1.l'..l"Ê.(,¬,..5t(_¬J IDF. i?víELI-IOR PROPO5`I`*A IE-'\_1i..*`s A FU'I`LiR.f\ COl*~i'l`li.A*I`.~'-\Ç.+\_O DE l.¬:l`~‹*IPRE';i.i*\
vaita .I-\r',¬¿t.f1s1‹í_;À‹:› DF. r,;r3rv.|1¬Et;tr,:.¡tr;i tim a-1afri?.1u.›\I. tislta Fico .s seiusazi 'tri"1LIz.a1'1C›s raras
lÍJl\f" l_*`.liiF»{Í1'Ei 5i:`."l"I"}llEÍ'i ld l'Íll_Í.'Íl3'.*\li'.`l';\l\'li'ÊlI“~¬iTC1l*:i If)'l3"ERACl(Í}l`~iAIS DE-X &ilÍ.Cli.E'l`."\RlBi l\”lÍ__iI*×iI(_ÍlI-bell.. DE
saútâa, r.›i;¬:sre iam-.1 iciif-1r;›.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda,
Óanão neaetaclanoa na aitvz ssa-szaas as same igseszu;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICÍTANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econômico-Financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD_|'l.lDICA'I'ÁRLÀ: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto; i
CONTRATA.N'l"E: O Municipio de IVICTIEDA INIOVA que e signatãrio do instrumento contrauial;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com a
rkdministração Púb]ica.;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que real.i:f:ar:-:i
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e .recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Edtiipe designada por ato do titular do Poder Errecutivo Municipal, formada por, no
rninimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, a.djudica.r o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da ]_icitação por meio e.letrr'Í›nico e
promover a celebração do contrato;
PIVIÍVIN: Prefeitura Municipal de MÕRÀDÍK l\l'QVz°\;
D.O.M.: Diario Oticial dos i\fIun.icipios;
F}.R.P;1\ta de Registro de Preços;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEINIA: 'Bolsa de ]`_..ieitaçoes e Leilões, entidade conveniada com o Município
de l\/IO1 A DA N OVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,
https:¿ zigllgr-mpra,§_,¿;om/I*I_gLgg/Ptibliçflifkeeesg [Eolsa de |,jçjtacEies gx l,g.ilt`-les] “Acesso Identificado no linl-t ~
acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE IULGAIVIENTO E DA FIJNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Saúde,
conforme especificação do item abala-to discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRÔNICA - PARA SISTEIVIA DE
REGISTRO DE PREÇOS, tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com
Fundamento da Lei .Federal n° 113.520, de .17/07/2lÍlü2 ~~ Le.i que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a
Lei nc' 3.6615, de 21/UG/1993 e alterações posteriores - Lei tie Lieitaçcies, da Lei nf' 8.075, de ll/(19/l99U -

Lei Cíoinplementar n° 147 de O7 de Agosto de 2014, l..ei Complementar n° 155 / 2016, de 2? de outubro de 2.0115,

FREEFEITURA MUMDIPAL DE MORADA NOVA

Cdcligo de Defesa do Consumidor, Decreto n” 15.204/U7, Lei Complementar n° 123 de 14 de deaembro de 2006, l

ÀV. MANOEL CASTRO, N". TEE - DENTRO - MORADA NOVA - CEARA- DEF' EEE-4D.DDD i
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Decreto Municipal n” 002./ 2015 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Pederal n'*' '10.0.'-24, de 20 de setembro de
2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 'l que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
e Cleniais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
Tendo e1'n vista a necessidade de cortfecção de material gráfico para o atendirnentío da demanda dos diversos
setores da Secretaria .Muiiicipal de Satide, na in¬|pressão de. formrilãrios destinados ao funcionamento
administrativo da mesma, fas-se necesssirio a contratação de empresa especializada na confecção dos mesmos.

Assim, o serviço de confecção dos materiais graficos se justifica vi.sando atender os objetivos e demanda da
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Morada Nova, que, alem de fundamental irnportãncia,
permite maior transparencia e. agilidade das ações e t.raball¬ios realit-:ados nesta Secretaria.

Toda a demanda constante abaixo foi formulada diante da necessidade e levantamento de aquisição para o
eaercicio de 20215/2024, salien tamos que as aquisições rios produtos serão solicitadas por demanda, de acordo
com as necessidades da Secretaria de Saúde.

Este termo segue o rito referente ao Artigo ti”, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela l`.,.ei n“' 8883/94, ao
disposto no Artigo 3”, incisos I, II e ll] da Lei l0.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para que o
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por Enalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos,
visando it formação de contrato.

OBJETIVO
O presente Termo de Referencia tem por objetivo o levantamento e caracteriaação das especificaçoes dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para fim de baliaar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecirnento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contrataçã.o do presente termo.
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5-fl CARDENETA DA CRIANÇA-U5 FULHAS FREl'\l'l`E E VERSO CULÚRIDA CARDENETA 1500

sis criarão oftisimttía 10x15- Paso 40 uno 10000

JUs'tII=IcaTIva no catretuo na JULGIAMENTD E soaivmçao nos Lotes
justilica-se o criterio de julgamento da licitação se.r o MENOR l`*REÇC1 POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser eeondun.ica e log'is'I;ica1r1ente o mais viãvel, tendo em vista que os serviços
agrupados ein lotes são similares, rniniinia-ando a cotação de itens ou lotes de valores insigniticativos, e o seu
a.grupa1nento perfaa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
eeotiomis de escala, melliora na padronização, logistica e gerenciamento dos serviços, que a tltlidsde gestora
solicitarã o objeto a um -nfirnero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contratações através do criterio de julgamento menor preço por item, para o objeto em
tela se torna invisivel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e lisealiaar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade téüniea, alërn do
número reduaido de servidores para getencias os diversos contratos possíveis. Destatte, podemos concluir que a.
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são disericionarias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR l3"Rl;¬tÇD POR LOTE) irã resultar em considerãvel
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilielade de que a Ad1ni.ni.stração venha a celebra.r contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela recebera mais propostas, beiteficiarido a eficiencia dos contratos ad1'n_i.nisttativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fotnecin'iento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otiiniaar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, qualqtier atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeaa que aglurinando os itens ein LOTES podera gerar aos l.icitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, serã traduzida em menores preços ein sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “'Te-az:.r Poiiãor.'}z¬e.r .rtdsra I_,a`ri¿zr,-ãer e Corttztrror", vimos autores, da editora
l\1iall'ieitos, na página 74, o seguinte tteclto!

“¡€..) eo: geral, a economia de escala É instrumento ƒiozdaosentaf para
dimirtaição de cestos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o cesto aoitdrio, que em decorrërzeia do barateaoterzto do :rasto da
prodaedo (economia de escala na indústria), qaer porqae bd dirnioaieao
da rnargeoi de [aero (econoozía de escala geralmente erteorztrada eo
coreereiofí

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferiincnto de pedido de divisão do objeto lioitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único itern, desde que devidamente justificada pela ãrea demandanre ou pelo Pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição inrlevicla ã con1pe1'.iti.vidade. (Acfirdão 1.167/2012 - TC {ÍllÍlO.43l/2012-5 ~ TCU - Pleniiíio -- Relator:
Jose Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou suaves do Acórdão n° YBR/Qtltltl, no seg-uinte sentido:
PREÉFEITIJRA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVÉ

AV. MANUEL CAETRÚ, N". TEE -› GENTRD - MDRADPI NÚVA - CEARA- CEF' EEE-4ü.üüD
CNPJ D? TEE E-MJIDDD1 DU - GGF DE sit] 1“.H-4 E MAIL' lleltacaomn@outIoolt com hr



I , 'viii Fal- L *

gy '-`-.ii ii*
vg _ g __ Q

Fr i .Zi-lí'-'+1 -

EstAoo eo c:eARA -.. _.:
PREFEITURA MuN|c|RAt DE MORADA Nova

- _ ¡..__l-¡"- --

" a qa-estâfo da foialsilidade do ƒracioaaatento deoe ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as saas especificidades, devendo o
gestor decidir analisando qaal a soluçao mais adequada eo caso
eortcrclo".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ã cornpetitividade.

Assim, dentro da competencia d.isericionãria que e assegurada ã Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiencia adrnirtistrativas no
presente caso.

REFERENCIAL DDS PREÇOS
Os preços de referízncia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de lireços do
lvlunicipio de MCIR./XIÍJA NOVA/CE, anesadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniëncia da SECRETARIA R_EZQUISITAl\l'1`E, assinarã
contrato com afis) vencedora(s) desta licitação, no prazo mãzirno de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação eapedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justiñcado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiticadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverã eztinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornarã os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das saiições cabíveis.
3- O Pregoeiro retornarã as atividades de seleção de melhor proposta e convocarã outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4- CJ licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deizar de
entregar a documentação e:-rígida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
ei-:ecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falliar ou fraudar na ezecução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficarã impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
IRTCÍIVA e serã descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital c no contrato e das demais cominaçoes legais.

nA I~¬‹IscAt.IzAçÃo E Das Atreaaçoes no cowraaro
'l - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 'l99Í;l, serã designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas a ei-:ecução c determinando o que for necessãrio ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não ezclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica cotresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
“/O da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
3 ~ O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
ei-:ecução do contrato, indicando dia, mês e ano, born como o nome dos funcionários ã reglrlarização
eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encan¬Iinhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
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4 - No interesse da CCÍ)l\lT]:?.A*l*Al*~ITE1, o objeto deste l'-idital, Termo de Referencia e aneitos poderã ser
supriinido ou acrescido atê. o limite de 25"/i (vinte e cinco por cento) do valor inicia.l da contratação, facultada a
supressão alain desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso ll da
Lei n“ 8666/5*3.
5- No interesse da Adininisttação, o valor inicial atualizado da contratação poderã ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2”, da Lei ii” 8.666/93.
6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessarias.
'?- bleiilitim acréscimo ou supressão podera ei-:ceder o li.rnite estabelecido nesta condição, e:-:ceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

Paazo. coivoições DA ENTREGA nos Paouuros E DA Foiuvia De PAGAMENTQ
I. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submcterão igualinente a todas as
disposições constantes da Lei I\l"`”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDI-SNS DE COMPRAS: Os produtos l_icitados/contratados serão entregues mediante eitpedição de
ORDI-_ll`-lS DE COMPRAS, por parte da aclministtação ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
sereiri entregues, de acordo com a conveiiiêmcia e oportunidade administrativa, a necessidade e dispo-iiibilidarle
financei_ta da CC1l`~.l'I*RAT./ll*-lT'E.
2.1. A Ctrdein de Compra emitida conterã os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao benef`icia.rio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sirnile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. C) contratado deverã entregar os produtos/ serviços solicitados na Úrdein de Compra]serviços,
oportunidade ein que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtosƒserviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) Nos locais deterininados pela administração do presente processo licitatorio indicado ria Ordem de
Compra/ serviço;
b) N o prazo de no inasiino de 05 (eigçg) dias çorridog apos o recebimento da Ordem de Compra/serviço no
horario de fl7li as 13h (horario local).
2.3. C) aceite dos produtoslserviços pelo orgão recebedor não eitclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no ane:-to deste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devein ser entregues conforme solicitado .na Clrdern de Compra]serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no lnstrtunento Convocatoeio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverã ser emitida fatura e nota fiscal eni nome do da(s)
uiiidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada l\lova/CE..
3.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas juiito a(s) unidade(s)
gestora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto / serviços fornecido as normas c eitigências especificadas
ricste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusata, devendo ser cle imediato
ou no prazo inãsimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitarlas coiidições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/ serviços licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosarnente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos ane:-:os desse instruinento e disposições consrarites de sua
proposta de preços, bein ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou eairajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam irnputãveis, inclusive. com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, re.mover ou substituir, as suas eiipensas, no total ou em parte, o objeto ein que se
vcrificatem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
6. C) prazo para pagameiito será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Coiittataila..
7. C) paganiento sot.ncrite será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota FiscalfFaiura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal]Fatura apresentada pela
Contratada corn os produtos efetivamente entregues.
8. I~l.avendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertirientes a contratação, ou, ainda,
citcunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que. a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização
da siniação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pa.gainento, proporcional ã irreg-ularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. I*-Ião produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as a.t.ividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições rle
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. O pagamento será efetuado por meio de Clrdern Bancária de Crédito, mediante deposito ein conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indic.ado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Sera considerada como tiara do pagamento o clia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvennira não tenha sido acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não ieiiha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de. encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice C-eral de Preços - Disponibilidade Interna (IC-Pl*-DI), divulgado pela Fundação C-etfilio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rara temporis" para as
atualizações nos subperíodns inferiores a .'flU(trirIta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
lo- Serão descontados de (forma integral ou parcelacla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente regist_tacl.as.

Do Paeço, aEAJUsTis E EQUILÍDRID economico - Fiivaivceiao
1. PRECCÍIS: Os preços ofcrta.dos devem ser apresentados com a incidéncia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. flEA_]`IiS'l¬E: Os valores coiistantcs das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipotese na qugl poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. llEEQ_LllLIBli.IÚ E.CC)l'~lC)M.lCCl-Fll'-lAI¬~lC`.ItllRtD: Ha hipotese de sobrcvirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de coiiseqüêiicias incalculãveis, retardadores ou iiiipeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, ein caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e
extra contratual, poderá, m.edianie procedimento adniinistrativo onde reste demonstrada tal simação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactua.ram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa reintuieração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, ria forma do artigo 65, II, “d” da Lei I¬~l°. 8.666/93, alterada c
consolidada.
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nas elsrtreaçdns ea cewraarawrn
1-Ešelicitar a eztecuçáe de ebjete á (ÍlCIl”~lTF._.^.*I'ADA atraves da ernissáe de Ordem de Cempra e eu Service.
E-Frepercienar á CC§l'-iT1{A'l'ADA tedas as ceudiçees necessárias ae plene cumprirnente das obrigações
decerrentes de Terme Centrarual, inclusive cem e fernecimenre de ebjere de certame, censeante estabelece a
Lei Federal nfl 8.666/`l993 e suas alteraiçees.
3-Fiscalizar e ebjete deste centrate através de su.a unidarle cernpetente, pedende, em decerrencia, selicirar
previdencias da. COl“~l"l`liATAD.A, que atenderá eu justificará de imediate.
4sl'Hlr:›tificar a CDN'l`RAT.r\Dr\, de qualquer irregtilaridade decerrente da ettecuçáe de ebjere centrarual.
5-lilfetuar es pagamenres devides á CON'I`RA*I'r\D/1 nas cendiçdes estabelecidas neste centrate.
6~Derern¬_inar e herárie da realiaaçáe da entrega des predutes pedende ser variável em cada lecal e passível de
alreraçi-ie, cenferme cenveniencia da CONTRATA l\l'l`E cem ebserváncia das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste insrrumenre.
S-Indicar es lecais ende seráe entregues/presrades es predutesfserv'iç.es.
9-Elrdgir e cumprimenre de redes es cempremisses assurnides pel.a Centratada, de acerde cem as cláusulas
centratuais e es rermes de sua prepesta.
10-.I`“~»leLificar a Centratada, per escrite, sebre i_n-rperfeiçees, Falhas eu irregularidades censtatarlas nes serv-içes
prcstades, para que sejam adetadas as rnedirlas corretivas necessárias,
il-Eiidgir da Crintratada, a qualquer rempe, decumentaçáe que cempreve e cerrete c tempestive pagarnente de
redes encarges previdenciáries, traballtistas, fiscais e cemerciais decerrenres da eirecuçãe deste Cenrrate.
12-Receber e ebjete de centr-are, atraves de Serer respensável per seu acempanhamenre e t`1scali.aaçáe, em
cenl`erm.idade cem e art. 73, ll, da Lei n” 8.666/93.

nas esareaçeas ea cenrierriana
1›~Er1rregar es predutes/services ebjete de Centrate de cenferrnidadc cem as cendiçíies e pr:-:raes estabelecides
neste Terme Centratual e na prepesta vencedera de certame;
2- Manter durante tecla a duraçãe de centrare, em cempatibilidade cem as ebrigações assumidas, tedas as
cendições de hahiliraçiie e qualificaçáe exigidas na licitaçáe;
3» Previdenciar a imediata cerreçiie das deficiências e/ eu irregularidades apentadas pela Centratante;
4- Arcar cem eventuais prejuiaes eausades ii Centrarante e/eu terceires, prevecades per ineficiência eu
irregularidade cemetida per seus empregades e/eu prepestes envelvides na entrega de ebjete centra mal.
5 - Respender per tedas as despesas diretas eu indiretas que indicam eu venham a incidir sebre a erecr'1çiie
centrarual, inclusive as ebrigrições relativas a saláries, previdência secial, impestes, encarges seciais, transperre e
eurras previdencias, rcspendende ebrigateriamenre pele fiel cumprirnente das leis trabalhistas e especificas de
trabalhe e legislar-ae cerrelata., aplicáveis ae pesseal empregade na eirecuçáe centratual.
6 - Prestar imediatamente as infer1naçñe.s e es esclarecin-rentes que venham a ser selicirades pela centrarante,
salve quande implicfiem em indagações de caráter tëcnice, hipótese em que seráe respondidas ne praae de 24
(vinte e quatre) heras.
Y - Substituir eu reparar e ebjete centrarual que cemprevadamente apresente cendiçees de defeite eu em
descenfermidades cem as especificações censtanres ne Terme de Refereiicia, ne praae ii;-tade pele Gester de
Centrate.
B - Previdenc.ia.r a substittiiçae de qualquer pretissienal envelvide na ei-:ecuçáe de ebjete centrarual cuja cenduta
censiderada pela tiscaliaaçáe da C.Cil*~iTR.AT¿\.l\l*l`E..
9 - Refaaer a entrega de ebiete cenrrarual que cemprevadamente apresente cendiçõcs de defeite eu em
descenfermidades cem as especificações censtantes ne Terme de Referë-.ncia, centade da sua nerificaçáe.
16 - Arca: cem e enus dccerrente de eventual equivece ne dirnensienarnente de sua prepesta, inclusive quante
aes cusres variáveis decerrentes de Fateres futures e incertes, tais cerne es valeres prevides cem e quantitative
de vale rransperte, devende cemplemen.tá-les, case e previsre inicialrnente em sua prepesta n-ie seja satisfatdrie
para e atendimenre de ebjete deste terme de Referëzricia, etrcete quande ecerrer algum des evenres arrelades
nes incises de § 1° de art. 57 da. Lei n" 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas cendiçees centratuais, es acrescimes
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eu supressões que se tiaerem nes quantitatives de serviçe ate 25 "/a (vinte e cince per cente) de valer inicial
centtatade; cemunicar ii C.(`)l“-iTI¬LAÍl`*Al*iTl`:`. qualquer anermalidade censtatada e irregularidade verificada ne
decerrer da prestaç-.ie des setviçes e prestar es esclarecimenres selicitades; respenrler pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decerrentes de danes, seja per culpa sua eu quaisquer de seus emprcgades e
prepestes, ebrigande-se, euttes-sim, per quaisquer tespensabilidades decerrentes de ações judiciais de terceites,
que lhes venham a ser ei-rigidas per ferça de Lei;
11 - Assumir, a respensabilidade per tedas as previdencias e ebrigações estabelecidas na legislaçiie especifica de
acidentes de trabal.he, quande, em ecerrencia da especie, ferem vitimas es seus empregades ne desempcnhe des
scrviçes eu em ceneitáe cem eles, ainda que acentecide em dependência de COl*~lTR.A"l`AlÍ-lTE;
12 - Náe vincular seb hipõtese alguma, e pagamente des saláries de seus empregades ae pagamente das faturas
efetuade pela CE1l*~i'l'Rr*1T`¡i.l'¬~l'l"E
13 - Instruir seus empregades quante á necessidade de acatar as Nermas Internas da Administtaçiie;
14 - lnstruir seus empregades a respeite das atividades a serem desempenhadas, alertande-es a nãe eitecutar
atividades náe abrangidas pele centrate, devende a CC}'l*~lTR.A'['ADA relatar it CÚl'~I'l`RA*I`Al-iT`I-i. teda e
qualquer ecerrencia neste sentide, a. tim de evitar desvie de funçáe;
15 - Nan permitir a utiliaaçáe de qualquer trabalhe de mener de dezesseis anes, ercete na cendiçáe de aprendiz
para es maieres de quaterae anes, nem permitir a utilizaçiie de trabalhe de mener de deaeite anes em trabalhe
neturne, perigese eu insalubrej,
16 - Respensabiliaarfee peles vicies e danes decerrentes da er-:ecuçi=ie de ebjete, de acerde cem es atriges 14 e 17
a 27, de Cõdige de Defesa de Clensttmider (Lei ni' 8.078, de 1990), ficande a (Íentratante auteriaada a descenrar
des pagamentes devides á Centratada, e valer cerrespendente aes danes sefrides;
17 - Vedar a utilizaçãe, na eisecuçáe de ebjere, de empregade que seja familiar de agente públice ecupante de
carge em cemissáe eu funçáe de cenliança ne õrgáe Centratanre., nes termes de artige 7° de Decrete n° 7.2.05,
de 2tÍIl'lü cumprir cem as demais cendições censtantes na prepesta apresentada na licitaçáe.
18 - Respender pelas despesas resultantes de quaisquer ações, dernandadas decerrentes de danes seja per culpa
sua eu quaisquer de seus empregades e prepestes, ebrigande-se, eutressirn, per quaisquer respensabilidades
decerrentes de ações judiciais de terceites, que lhes venham a ser eztigidas per ferça da lei, ligadas ae
cumprimente de presente centrate;
19 - Prestar imediatamente as inÍ"ermações e es esclarecimenres que venham a ser selicitatles pela centratanre,
salve quande i.mplicarem em indagações de caráter tecnice, hipótese em que seriie respendidas ne praae de 24
(vinte e quatte) heras.

nas transações E satsçöns A.nMtNtsTRATtvAs
1. Adeta-se ceme critárie de justiça e ebediencia ae principie juriclice da raaeabilidade, e escalenamenre e
tipiiicaçáe de evenres saneienáveis em editais de pregáe, ahai:-te deserites, garantinde e direite de e:~:ercic.ie
previe de iunpla defesa nes precesses de sancienamente cem e impedirnente de licitar e centtatar cem a Uniáe,
lšlstades, Distrite Federal e l\/lunieipies, arendende a recemendaçáe censtante ne subitem 9.5.1.`.l de Acõrdiíe
TCU /Plenárie ni* 1.793/2011, att. 7” da Lei 10.520/2002, cem respectives praaes de duraçáe:

` " Ev`Ét~rt'esT` " ` I sarvçens bue sÉ1fiÃ__q› Avtieggnasi j_ '
1. Impedim ente de licitar pele periede de., ne rniuime, 1
(um) ane. Acõrdáe TCU/PL n” 3074/21111.
-_ .. ._ . .¬J

pequene perte para ebtençáe de tratamcnte faverccide em
lici.tações incentivadas eu náe.
\_| _1l| -rI\ _ Iii I _ -.-I

II» llílescuntprir praaes estabelecides pele 1'-*regeeire durante
a sessie de Iicitaçáe para qualquer manifestaç;T.e na sessáe
ptiblica, gerande tumulte c ettases ne certame.
llrl-I1 'I'.'|.| -'I'I'I¬ \-_-I _

Ill- Desistir de lance, sem justii-lcativa, durante a sessae , 3_ II.n1¡,¿._,¡j|¡_f,.,,_:,-,¡¿,¡, dE, |¿'¡,¿¡¿.¿,_¡ P510 Pafinde ele, ne ntírtinte, 6
. _ - 1 _ Ipublica eu nae mantiver a prepesta na fase de aceitaçae.

2. lmpedimente de licitar pele periecle de, ne minirne, si
(qtuttte) meses.

(seis) me ses.
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_ ___ I- -III

IV- l*~¬iãe apresentar eu deisar de apresentar decumenraçiie
selieitada ne edital na t'-ase de aceitaçãe da prepesta,
hal;1ilitaçiie eu na centraiaçiie.

4. ImpedirnenI'e de licitar pele periede de, ne n¬.ti.nime, 6
(seis) meses.

V- Apresentar prepesta cemercial em dcsacerde cem e
Erli1.al, ecasienande a frustaçiie de certame em qualquer

5. lmpedimente de licitar pele pedede de, ne minime, 1
(um) ane.

__-I_\ _ I I Iflnl _'I'I II-Ilsentide.

eVl- _-Kpresentar decurneiitaçtie falsa durante a llcitaçiie
cetttrataçãe.

U-, (cince) artes.
5. Cernunicar ae Ministerio Públice Estadual e eu Federa
para g_p:.1.r:rções de sanções de erdem penal.

E. lmpecllmenre de lic.ita.r pele periede de ne mirtirne 5

I__ _'| _ _ I I!-_ _

VII- Nan manter as cendiçõcs hahilitatõrias durante a
e:-tecuçáe de centrate eu da vigência da ata de registre de
preçes.

VIII- l'-liie reti_ta.r a neta de
cmpertb e/náe as sinarura da Ata.

Di- Eirrtregar e ebjete fera de praise estabelecide ne editrd e
terme de refertineia.

__ _I'I _

lí- l¬-iãe efetuar a ttec.a de ebjete, quande neriflcade, dttrante
a eenttataçáe.

Íiíl- Substimir e ebjete fera de praae estabelecide.

1 _ _ ___ __ I.__'I-Ie

lili- Deixar de realizar eu atrasar a instalaçiie eu rnentagcrn
de equipamente (s) quande previste ne eclital e terme de
refeitincia.

B. lmpedimente de licitar pele periede de, ne minime, 6
(seis) meses.
_ _ l I I-'II'_ |I|._'_ I

11. Impedirnente de licitar pele pet-fede de, ne minirne, 1
(um) ane.

« 12. Multa de, ne minime, lIÍl"1fiz (des per eente] de valer
I de eenttate/neta de empcnl-te.

_"I_I¬ H-IIIIII-II! \-lllll-II! -I _'_'I

13. .rltdvertëncia
14. Multa de, ne minime, 6,5 *iii (rneie per ccnte) per dia
de atrase, aplicada sebre e valer de material niie
fernecide, limitada a 20 (vinte) dias. .Apõs e vigrisime dia
pedcrá ser censidt-.tada ineirccuçáe retal eu parcial de

“I°l*.F_L_'f*.: _ _ ___. ___ __
15. rldvcrIi¬_ncia;
11'. Impedimente de lieilzar pele pcriede de, ne minime, 1
(um) ane.
18. Multa de, ne minirne, lili/a (der. per cente) de valer

j de centrare/neta de ernpenhe.
Í 'ZÉ I I I-I1_ I- I

H13. Advertencia
19. Multa de, ne rninime, 0,5% (rneie per cente) per dia
de atrase, aplicada sebre e valer de material niie
substituide, limitada a 20 (vinte) dias. Apõs e vigésirne
dia pederá ser censiderada inc:-recuçáe retal eu parcial de
ebjete. _ ___ _ _ ___
21. Advertência
22. lmpedimente de licitar pele periede de, ne minime, 6
(seis) meses.
23. Multa de, ne minime, ü,5'}/a (rneie per cente) per dia

`i¬i'_lll- Iiíieiaar de entregar decu.ment-açiir_i erigirtal exigida
neste Edital durante a licitaça'r_i eu centrataçae.

HW- Cempertar-se de mede inidõnee na licitaçáe eu
centrataçae, causande prejuiae a Arzlrttirtistt-.iç.i›'ie eu
demenstr-ande efensa ae erdenarnente juridiee, ae
regrarnente de edilal, aes l.it.:iI.antes, ii Adrninistraçáe e it
secleclttcle.

21. Multa de, ne ntiitinte, lüifú (dea per cente) de valer
de centrate/neta de empenl1eXvalet tetal estlmade para
e iten1 eu lete.

de atrase, a lic.ada sebre e valer de e ui an-rente... .. --.P _ “Í P ___ _ _.

_I'II|| ___ I- _-I _'II-I __-_

Ea. lmpedimente de licitar pele perlede de, ne minime, 2
' (deisl anes.

25. Multa de, ne minime, lIll“.‹'ii (det. per cente) de valer
de centtate/neta de empenlte.
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KV- Cemeter fraude fiscal durante a licitaçáe eu ceittratacãe.

Hifi- l"~láe recemper niveis de serv¬içes iicerclades, qiiande
esgrirades es sancienanieiites prõpries, regulares e inerentes
aes ni.en.iteramentes téciiice-eperacienal c administrative de
gereiicia.me.nte centrattial.

27'. Impedirnerite de licitar per 5 (cince) anus.
28. Multa de, ne mirtime, ll'.l*l‹-"ú (dez per cente) de valer
de centrate/neta de en'ipe.n.he.
29. Cemuriicat ae Mirristérie litiblicri Federal e eu
li"'.stad'i.ial_

27. Irnped.lrnent_e de licitar cem a l3'l\/ll"vlÍI'~l pele peciede
de, ne niinirne, 1 (uni) arte.

Í={V.ll- IÍJei_i-tar' de e:-:ecutar ualruer elari -.i še actuada euCl l É 'Ê P
prevista em lei e ne edital da presente ltcuaçáe, em que náe
se eeriiine eutra penalidacle.

I _ ___

28. lrnpedinienre de licitar cem a PMMl*~l per, ne
minime, 2 (dels) ari.es.

`.`>¿'.VllI- lvl":-.ie celebrar centrate, em cerrvecitçáe dentre de
praire de validade de prepesta.

' I' *I-\ _ __

29. Impedimente de Licitar cem e municipie de Merada
lflleva per, rie minime, 1(urrr) aire.

 ..

5_ 

Í={L“{- Ineirecuçáe retal, previste ria Lei 8666/93 e .l..ci
llÍl.5ÊÚ/ ÊIÍIÚZ.

_ _ I._|'

32. lmpedimente de licitar cem a Pl`v1M.l`*l per, ne
miriirne, 2 (dels) anes.
33. Multa de, ne m.fn.i.me, EU”/a (vinte per cente) sebre e
valer de centtate/neta de empcnhe eu valer da pa tecla.

.I _ _-I I _

l>iX.- lriei-;ec.ttçr`ie parcial de ebjete previste na Lei 8666/93 e
Lei `lÚ.52lÍl,Í2Úil2.

1I __ \-|__-__ _|||"I

Íífflil- Denegrir eu caluriiar equipes técriica e de Pregeeire,
bem cerne pesseas que integram es precesses da I-"M'M1“~l,
em raaiie de denúncias seb a acusaçáe de di_recienamerite de
certarne., sem a apreseritaçáe de prevas pertinentes eu a
apresentaçãe de prevas infundadas, ein preccsse
admiriistrative iristatirade.

34. Impedimente de licitar cem a PMl.'V1l*~l per, ne
miirime, 1 (um) a.ne.
35. Multa de, ne ni_i.ni_me, 1El'lii (des per cente) selire e
t_t_itler ce rrespendente a parte nãe eitecutada.

3=1~. lrnpediniente de li.cirar cern a Admin.istraçae Pública
Federal, Estad.ual, l\/lunicipal, pele periede de 5 (cince)
ane.

__-I _ I-l__ H.|__

}fC}lÃl.l'- Cemetei' fraude fiscal ne .recelliimeirte de quaisquer
Iributes.

i-I__ I _ _ _-I
ii

35. Declaraçáe de iri.i.dencit'lacle
_ _-I II-I _ l

}Ci'i'_lll- l')cmeiistrar náe pessuir ideneidade para centtatar
cem a f*›.dn'iiritisti:açiie ein virtude de ares ilicites praticacles.

Íi-C'*t.`_W- Frustrar eu fraudar, mediante ajuste, cembiriaçae eu
qualquer entre eitpediente, e caráter eempetit-ive de
preeedimente licitatdrle ptiblice.

36. Decla raçáe de iriideneidadc
H i 'III-I _¬I'I'l ___ _l__*-I

41. Multa de até EU"/ri de faturamente brute de filtime
eitercieie ariterier ae da i.nstauraçáe de precessri
administrar-ive.
42. Ptiblicaçáe ei-ttrar_irdi.niitia da decis-Íie cendeiratõria.

___| _ ___ __

}Gil`V- Impedir, perturliar eu fraudar a realiaaçári de
qualqticr ate de precedimente licitatõrie públice.

_ l |__I'I'FI __'-\ I-|I.|-I.|'I'I|

43. Multa de até 2ü'l‹'ii de faturamente brute de filtime
eitercície antetier ae da iristauraçãe de preccsse
adr¬n.iriistrati_ve.
aa. Publicaçae eittraercliriá ria da decisáe cendenatõizia.

_.l-_?'I_'l _ -IPI _ I I _F1

l>«§Í§~lVl- Criar, d.e mede fraiidulerite eu irregular, pesseii
juridica para participar de licitaçae pública eu celebrar
centtate administrative;

11.3. Multa de até 20% Cle famrarrrente brute de iitltirne
ei-:ercície antetier ae da instauraçáe de precesse
admiriistralive.
aa. Publicaçãn eirtraerdinária da decisae eendeiiardizla.

|...|.¡|I|_r¬ I-I.l.l-|'I-IIII __ ___

¡._ L _ _-_n I-_I¬'I'l -'I-I

`_"'›EVIl-- Manipular eu fraudar e equilfbrie eceiiõmic.e-
línanceire des ceritrates celebrades
cem a administr'açáe pública

ali. Multa de até .'?.lIl°lf'n de faturanrente brute de iiilrime
eitercicie antetier ae da instauraçãe de preces-se
aclmiriisttative.
45. Publicaçáe ea Ltaerdinária da decisiie cendeiiatõria.

|_|,|_|,|,|¡,_ |_|.¡.¡.|.i-_-|-| I-_'I'I'I I-|-|__

_ _ _-_ l __
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2. Seráe censiderades injustilicades es atrases náe cemuriicades tempestivamente e indevidamente
fundai¬neritades, e a aceitaçée da justificativa ficará a critérie da Pfl.VlMl"~l que deverá examinar a legalidade da
cenduta da centtarada. Ciemprevade impedimente eu recenhecida ferça rnaier, devidamerite justiticade e aceite
pela PMMN, a licitante vencedera ficará isenta das penalidades rriencienadas.
3. Na liipõtese da multa atingir e percentual de 10”/ii (dez per cenre) sebre e valer de centrate, a 1"-'M.l\/Ilfll, pederá
preceder a reseisáe unilateral de cernpreniisse, liipõtese em que a veneedera também se sujeitará ás sanções
admi.nis trativas previstas neste Edital. Na ecerréiicia de falha maier pederá também ser aplicada a penalidade de
Declaraçi-ie de l.deneidade para licitar eu centtatar cem a .Administraçáe Pública, prevista ne art. 7” da Lei n°
10.250/2002.
4. As multas pervenmra aplicadas seráe descentadas des pagamentes rlevides pela PMMN eu cebradas
diretamente da pcssea penalizada, amigável eu judicialmente, e pederiie ser aplicadas cumulativamente ás deinais
sanções previstas neste Edital.
5. CJ licitante/ centratade será infermade que está passível da aplicaçári da sançáe e terá e direite de eztercer a
defesa prévia ne praze de 05(cince) dias úteis a centar da sua netiticaçiie, pederide ecerrer a juntada de
decumentes, ceriferme dispeste ne art. 36'» da l_ei n° 9.784/1999.
5.1. Transcerride e praze de defesa prévia cem eu sem mariifestaçiie, e precesse será encaminhade para as
análises devidas e para pesterier decisáti sebre a aplicaçae da sa.nçi'ie pela auteridarle super.ier.
6. As multas serãe recelhidas em faver da Centratante, ne praze nrái-time de 10 (dez) dias, a centar da data de
recebimente da cemunicaçáe enviada pela auteridade cempetenre, eu, quande fer e case, inscritas na Divida
Ativa e cebradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas sáe independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cunnilativairienre., sem prejuize de eutras medidas cabíveis.

DA REOISÃO CONTRATUAL
1. A i.ne:-:ecuç.i`-ie retal eu parcial de centrate eriseja a sua rescisae, se heuver uma das ecerréncias prescritas nes
artiges 7? a 81 da Lei nf' 8.666/93, de 21 /06/93;
l.`l. A Rescisão de centi.'ate pederá scr:
a) Dererminada per ate unilateral e escrite da centratante, nes cases entimerades nes iricises I a XII e XVII de
art. 78 da le.i 8.666/93, netificande-se a centratada cem antecedéncia rninima de 30 (trinta) dias, ebservarle O
dispeste ne art. 109, "I", letra "e", da tncsma lei;
b) Anrigável, per acerde entre as partes, case haja cenveriiéncia para a ceritratante, reduzida a terme ne Precesse
Admiriisttarive, desde que, cumpride e e.stabele.ci..i¬nente ne § 1° de art. 79 da Lei 8.666/93; c) jtidicial, nes
tetrrtes da legislaçáe vigente.
1.2. A Rescisiie administrativa eu amigável será precedida de autermaçáe escrita e fundamentada da auteridade
eempetente;
1.3, Os cases de rescisáe centrattial seráe fermalrnentc metivades nes antes de precesse, licande assegurade e
centraditõrie e ampla defesa.
2- Censtimcrri metive para tescisáe de Centrate:
a) D rise-cumprimente de cláusulas ceritr-amais, especificações e prazes;
b) O cumprimente irregular de cláusulas centratuais, especificações e prazes;
c) A ieritidiie de seu curnprimente, levancle a Administraçáe a cemprevar a iinpessibilidarle da cenclusãe des
serviçes eu fernecimente nes prazes estiptilades;
d) O atrase injtis Lificade de inicie de serviçe sem justa causa e prévia cemu-nicaçáe ii Adiriinistraçáe;
e) A paralisaçáe de serviçe eu de fernecinrerite, sem justa cansa e prévia cemunicaçáe it Administraçáe;
f) Cl desatcndimente das dererminaç.ões regulares da atiteridade designada para aceinpanhar e fiscalizar a sua
eirecuçáe, assim ceme as de seus superieres;
g) CJ cei.netimente reiterade de faltas na sua esecuçrie, anetadas na ferma de parágrafe prirneite de artige 67 da
l..ei n° 8.666, de 21 de junhe de 1993;
li) A decreraçáe da faléncia eu instauraçáe da inselvéncia civil;
i) A disseluçae da seciedade eu e faleeimente de ceiit.ratade;
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A alteraçáe secia.l eu a inedificaçiie da finalidade eu da estrI.itrIra da empresa que prejudique a eitectiçáe de
Centrate;
lt) Razões de interesse públice, de alta releváncia e ample cenliec.in¬Iente justificadas e deterrriiriadas pela mái-rima
auterirlade Administrativa a que está suberrli.nade O centtatante e eitaradas .rie precesse Administrative a que se
refere e Cetttrate;
l) A suprcssáe, per parte da Administraçiie, des materiais, aearretande medilicações de valer inicial de Centrate
além de limite permitide ne parágrafe pr.iI¬.neite de artige 65 da Lei n” 0.666, de 21 de juril-ie de 1993 em case de
niie cencerdiincia pe.t parte da empesa;
rn) A suspensáe de sua ezecuçae per erdein escrita da Administraçáe, per praze superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve ern case de calamidade pública, grave permrbaçãe da Ordem interna eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetalizern e mesme praise, independentemente de pagamente ebrigatõrie de indenizações pelas
sucessivas e centratualmerite imprevistas desmebillzações e mebilizações e euttas previstas, assegurade ae
centratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensáe de cumprinieiite das ebrigações asstrniida.s até que
seja nermallzarla a situaçáe;
n) A ecerréncia de case fermite eu ferça maier, regularmente cerriprevada, irnpeditiva da eitecuçae de centrate;
O) O desctimprirnente de dispeste ne incise V de a.rt. 27, sem prejuize das sanções penais cabíveis;
p) Cl recenftecimente des direites da ƒidrniiiistraç-ie, em case de rescisiie admiriistrativa prevista ne art. 77 desta
.l...ei;
cj) A suhceritrataçáe retal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçae de centratade cem euttem, a cessiie eu
transferência, tetal eu parcial da pesiçáe centramal, bem ceme a l`usi-ie, cisáe eu iiicerperaçiie, que implique
vielaçiie da Lei de Licitações eu prejudique a regular er-tecttçfie ele centrate.

DA Fitaunis E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcentrarades, se admitida subcentrataçae, e mais alte padráe de ética durante rede e precesse de licitaçáe, de
centrataçr`ie e de eitecuçáe de ebjete centratual. Para es prepõsites deste irem, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática cerrupta”: Oferecer, dar, receber eu selic.ita.r, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a açáe de servider públi.ce ne precesse de licitaçiíe eu na eitecuçiie de centrate;
b) “prática fraudulenra”: a falsitieaçãe eu emissáe des fates, cem e ebjetive de influenciar' e precesse de licitaçiie
eu de eirecuçiie de centrate;
c) “prática cenluiada”: esqtiematizar eu estabelecer um acerrle entre duas eu mais licitantes, cem eu sem ei
cenliecimente de represcntarites eu prepesres de õrgáe licitader, visande estabelecer preçes em niveis artificiais
e náe-cempetirives;
d) “prática ceercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta Ou iridiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçáe em um precesse licitatõrie eu afetar a ei-:ecuçáe de centrate.
e) "prática ebsttutivali:
(1) destruir, falsilicar, alterar eu ecultar prevas ein inspeções eu fazer declarações falsas aes representantes de
ergariisrne financeire multilateral, cem e ebjerive de impedir materialmente a apuraçiie de alegações de pi;ática
prevista neste subitem;
(2) ares cuja intençáe seja impedir materialrnente D e:-rercicie de direite de e erganisme frnanceire multílatcral
premever inspeçáe.
2. l*~la liipõrcse de financiamente, parcial eu iritegral, per erganisine finmiceire multilateral, mediante
adianramente eu reembelse, este ergariisine iinperá sançáe sebre uma empresa, para a euterga de centtates
financiades pele erganisme se, em qualquer memente, censtatar e envelvimerite da empresa, diretai¬rierite eu per
meie, de tirn agente, em práticas cerruptas, fiiatidulerrtas, cenluiadas, ceercitivas eu ebstrutivas ae participar da
licitaçiíe eu da eitecuçiie um centrate tinanciade pele erganisme.
3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera cerne eendiçáe para a centrataçae, deverá
cencerdar e atI.terizar que, na hipõtcse de e centrate vir a ser financiade, em parte eu integralrnente, per
erganisine linanceire multilateral, mediarire adiantamerite eu reeinbelse, pernririra que e erganisme financeire
e/eu pesseas per ele fermalrriente indicadas pessarri inspecienar e lecal de eitecuçãe de centrate e redes Os
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decuinentes e registres relacienades á liciraçáe e ii e:-recuçáe de ceritrate.
4. A centratarite, gataritida a prévia defesa, aplicará as sanções adrninistrativas pertinentes, previstas ein lei, se
cerriprevar e envelvirnente de representante da empresa centratada eni práticas cerruptas, fraudulentas,
cenluiadas eu ceerciiivas, ne decerrer da lieitaçiie eu na ei-:ecuçae de centrate linanciade per erganisme
financeire inultilateral, sem prejiiize das dcinais medida.s adrninistrativas, criminais e civeis.

_---"'_d_--___ '__-I I

fíllšrrltf_leriZl's_t . sú f
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ANEXO II ,
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. COrvTRATO QUE FAZEM ENTRE si A
PREFEITURA IvIUiviCiPAI;. DE MORADA
NOVA, ATRAVES DA sECRE'I"ARLi_ DE
_, _ _ ,EDOOUTROLADOA
EMPREsA _ _ _, QUE Assiivi
PARA O PIM QUE A SECUIR DEeI'..ARAMz
PREAiviIs'UI_O

A PREFEITLJRA MUNICIIWKI. DE MOIL/UIA NOVA, através da Secretaria de __ , , pcssea
juridica de direite públice interne, crim sede a _ _ _ _ , Merada Neva, Ceará, inscrita
ne CÍNP_l/MF seb O n° __ _ , neste ate representade pele (a) Secretárie(a) de
_,_ __¬ , Sr.(a) _ , prirtadet(a) ele CPF n°. __ _, deravante.
denerniriade de CONTRATANTE e, de entre lade, a empresa ___, cerri sede á

_ , inscrita ne Cl*~ll'='j seb e ii”. , representada per
_ , pertader(a) CPF n°. _ _ _, ap fim assiriadóe, deravante

deiieminada de COIEITRATADA, de acerde cem O Edital de PREGAC) ELETR(Í.lNl.C(Í1 N”.
_ , em cerifermidade cem O que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 2`l de junlie de 1995

e suas alterações pesrerieres, a l.ei Federal ri” 10.520/02, de 1.? de jull-Ie de 2002, supletivamente peles
principles da Teeria Octal des Centrarns e dispesições de Direite Privade, bem ceme mediante as seguintes
cláusulas e cendiçõcs:

CI.ÁUsUi.A PRIMEIRA . DA PUNDAMRMTAÇÃO LI-i.OAI_
l.'l.Fundamenta-se este centrate ne 'li'f?.l7i`.Gr7\_O EI.l3_Í.'l"RÔNIC(Í_1 N” , , _____, dispesições da 10.520,
de 17/07/ 20i'l2 ¬ Lei que Regulamenta O Pregári e tem ceme subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1.993 e
alterações pesterieres - Lei de Licitações, da I..ei n° 8.078, de 11/09/ 1990 - Cõdige de Defesa de Censumider,
Decrretri n° 6.204/07, Lei lflernplementar n° 123 de 14 de dezembre de 2006, l...ei Cemplementar nt* 147 de 07
de Ageste de 2014, Lei Cemplementar n° 155 / 2016, de 27 de eumbre de 2016, Decrete Federal nc' 10.024, de
20 de setcmbre de 2019, Lei liederal 12.440 de 07 de jullie de 2011 que altera O tímle VII-A da Censelidaçäe
das Leis de Traballre, e demais nermas pertinentes e, ainda, pelas dispesições estabelecidas ne presente
COI`1lf1.`FI.I.`I.'.'.=.

CLAU SULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - +fÃI(_`>l“~¬l"lf`lir\"l`.-'lÇAf_`J l_`Í1l`-fl l.il\'lPlIlE18.-1 l`*.*lRA AI_`_)_l_l`l1?iIÇ.Í*l(`_1 l`_`.'Il*`. CIÚNFEILCQAIEÍJ DE l\z'I_z\`l"l¬*.Ii'tlr-l_l_
Gll..`il~`l(ÍfÍl A Sil'-¡".ll l'iÍl»:l l_l`.l`.IÍl.l`L-"..*\ l.Í)f_`1E:l NCIS DlVl~:`.lI$Of-š SE'l`C1Il.I'iEi E I`.lIi*`..li.‹_'\ li'l`.Al\»IF`_*.l*-`lTlÍ_`.1Í'.i
t`Jli`l'il`I..-\Í.l.l(f)l"~¬lAlS I).-'li Ítil7il.ÍIlFi'l¬.-'\l¬ll.-\. l\.*I`l_Tl*~ll_C.ll*.*\l. Dl-T. 5_r`\l.1DE, DI:'.`.*i'.l"'|Ê". i\f'IUNl.(ÍI.l'“'I'£Í), EM
(ÍtÍ}?*~ll'i(Í)l\'lll_3.*\D.+\DE CUl\'l .-'KS Q l_l.+\l`×lTll3_4.DlÊ.íi l:`. I:Í5`›l'*liClFlfÍir-l(_j]fÍ)f`iri COl×lT`A.l*~lTFifi DO Al`-lI:i}~í(_.) I,
DO l`-`_`l`ll`l`.-IL.

CI.AusULA TERCEIRA -. DO PREÇO
3.1- A COI*-¬lTR.ATr'Ll¬~l'l`E pagará á COI-l'l`R./*.TADA pela eitecuçáe de ebjete deste centratze O valer glebal de
Lei:e de Rfi V __ _____ ( _ ), distribtiides da seguinte ferrna.
(rrvsERiR Pt.Ar~iii_t-IA DE PREÇOS).
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cLÀUsUta QUARTA ¬ ea Domçao oaçiimatvtitsla
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, eot're.ti.o por conta da
dotação orçamentiftria. 11°: _ _ _ - __ _ _ ; elemento
de despesa: _ - _ , _ , sub elem.ento de despesa:

- _ _ , com recu.rsos _ __ _, consignado
no Clrçameflto l\/luriicipal de .'i'.Ú___.

cmusuta QUINTA - na vrsíuvcia eo eoNTaii'1¬o
5.1. O contrato tera um prazo de vigência. ate ___ _, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado rios casos previstos no art. 57 e incisos da l..ei Federal ri”. 8.666f93 e suas alterações
posteriores-

CLÁUSULA seara - nas a_tTaa.Açoas E ea F1scaLIzaçÃo De eoNTa.»r1¬o
6.1. No interesse da f_I()N*l"M'l`rl.l“~lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e ane:-ros podera ser
suprimido ou acrescido até o l.im.ite de .'?.5'i‹"i› (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, i.n.ciso ll da
Lei n" 8666/93.
6.2- No interesse da Adriiirtistração, o valor iriicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido até o limite de .'15'iii (vinte e cinco por cento), com fundaiuento ne art. 65, §§ 1° e 2°, da I.ei n”
5.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos eu
supressões que se l`1:‹:.e.re1t1 necessarias.
6.«fI~- l“~lenl1un¬| acréscimo eu supresa.-=`io podera' eaceder o limite estabelec.ido nesta condição, eaceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ri nes termos do art. 67 da .Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrëricías relacionadas a execução e determinando o qtie for necessario it regtllarkeaçiio de falhas ou
defeitos obsenrados.
6.6 - A fiscalização ni-io ei-:clui nem redua a respo-nsabilidacle da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrõncia desta,
niio implica corresponsabilidade da Administraçao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da l..ei Federal n” 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Admiriistraçao anotarri em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eirecuçao do contrato, indicando dia, ri-tes e ano, bem como o nome dos funcionarios ii regulariaaç:-'io
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ii regularizraçiio das falhas ou defeitos observados
e encamiriliando os apontamentos ii autoridade competente para as proviclencias cabíveis.

ctÁusUL›t sÉ'rtM.A - Paazo, cotaoiçoas ea araraaea nos Paooutos, ea soaivm.
DE PAGAMENTO
7.'l. Poderão ser firmados contratos, que serao tratados de forma autõnoma e se submeterao igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. DAS CJRDENS lillfi CÚMPÍUKS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante eapediçiio
de CIli.DEl`~¿I5 DE COl\/IPRAS, por parte da admiriistraçao ao licitante vencedor, que indicar-ão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da C`.CÍ3l`~il*I'R_ATA_l“~l".I.`lii`..
7.2.1. A Ordem de Compra emitida centers. os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiririo do contrato eo seu endereço fisico, ou enviada via Fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Clrdem de Compra/ serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos /serviços serão entregues nas
seguiu tes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no másimo de _ (__ __ _1__dias goizridos apõs o recebimento da Clrdem de
Co1¬r1pra/serviço no horário de llili as l3li (horário local).
7.2.3. O aceite clos produtos / serviços pelo õrgão recebedor não ez-tclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço,
observando rigorosamente a.s especificações contidas no .Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da.(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada l\l'ova/CE..
7.3.1. As informações necessá.rias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unitl ade (s) ges to ra (s).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) lioras adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos /serviços licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive corn relação a terceiros, e ainda:
a.) A reparar, corrigir, remover ou substituir, its suas eitpensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabiliaaose pelos danos causados dirr:.t'amente it Administração ou a terceiros, decor.rentes de sua
culpa ou dolo na ei-recução do fornecimento, não eacluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento será de até 31.1 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
7.7. Cl pagamento somente será el`etuado apõs o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá. o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal;'Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente enuegues.
7.8. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainrla, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.9. Será efetuada a reterição ou glosa no pagamento, proporcional it irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. l*~lão produziu os resultados acordados;
7.9.2. Dei:-:ou de eitecutar as atividades contratadas, ou não as eaecutou com a qualidade mínima ei-tigida;
7.10. Antes do pagamento, a Contratante re.a1iaa.rá consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

jfl.-I '!'.fl normas e ei-tigências
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7.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. F-zerá considerada como data do pagar-r'Iento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
potvenntra não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma., para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - fllisporiibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critêrio "pro-
rata ternporis" para as at't1aIi.zações nos subperíodos inferiores a 3Ú(Lti.nta) dias.
7.15 ~- Dtâveifão ser emitidas faturas de encerramento ao finda: os vincu.los deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (fortna integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ctaiusutzt orrutva - no Pauço, Reajuste Is no Rsuounisaro Economico sz
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-l\r1 da f"undação Getúlio Vargas.
8.3. REEQUl_Ll'IÊlRiO E.CCl_\~l'ÕI\/llÍÍ_Íf.Íl-l:"ll'~l'['\I`~I(ÍÃlÊ.lR.CÍl: Na hipotese de sobrevitern fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porêm de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da eitecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica ei-:traordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e. termo
aditivo, ser restabelecida a re..I.ação que as partes pactua.rarn inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “cl” da Lei N”. 8.666/93, alterada
e cons.oI.idat'la.

CLÁUSULA l\l'Ol"~lA - DAS SANÇÕHS E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaiito descritos, garantindo o direito de ez-rercicio
prêvío de ampla defesa nos processos de sancionarne.nto com o .impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Ivlunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordáo TCU/ Plenário n“ 1.793/2011, art. 7” da Lei 10.520/20112, com respectivos prazos de duração:

I1l|III"I\¡IF|I|II-| I_ I-I-|-I I-í'I_I I._I'I'I'íI " avsivrosz I szt1vçÓss_QUIs ss1it_Ã¿_o aPL1ca_pasz
l-- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano. Acordão TCU/Pl.. 11” 51174/2Dll.

Pí'_¶ 2 I

licitações incentivaclas ou não.

Il- Descumprir prazos estitbelecidos pelo Pregoeiro durante a
sessão de Iieita ão ara ualt uer n¬Ianifesta'ão na sessão obI.ic.a,5
gerando |.umulto e atrasos no certame.

Inipeclimento de licitar pelo período de, no minimo,
4 (quatro) meses.

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública Imggdjmgfltg ,je 1¡¡¡g1_¡1-,.¢1ÚPEfí.a.;1g ele, no mínin'.to.
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. g (,_,,,.¡,,) ,.¡.,,¡,_g5_
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_ 1IV- Nao apresentar ou dcisar de apresentar documentaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

' _ __ _ Inllllt |'I_\

V- riprtrsentar proposta comercial em clesacordo corn o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

I

Inipeclimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
6 (seis) meses.

IInped.imento de licitar pelo periodo de, no minirno,
1 (um) ano.

I .'I|'I-I __l 
L _ _ _ _

contratação.

VII- Não manter as coiidiçõcs habilitatoizias durante a esccução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

VI- .r`tprcscntar documentação falsa durante a licitação ou
Impedimento de licitar pelo periodo de no 1¬.nírI.imo 5'
(cinco) anos.
Comunicar ao lviiriistêrio Público li'.staduaI e ou
Fgderal para apurgç_o_es de sartções de ordem penal.

Impeclimento de licitar pelo período de, no rnínirno,
6 (seis) meses.
l-_ Il-_'I-I I 'II _ _-j-

VIII- I”-lão retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Impedirnento de licitar pelo período de, no m.inirno,`
1 (um) ano.
Multa de, no nmiirno, 10'"/a (dez por cento) do valor
do eonçtrgto/rtota de ernppplio. _

IX- lãntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e terino
de referência.

l __ _\ __

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

HI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

i-'tdvertência
Multa de, no mínimo, 0,5 “fr (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 2U (vinte) dias. rlrprãs n
vigosimo dia poderá ser considerada inesccução
to tal ou parcial do objeto.

\-|___l _ I _ I-*___

ri dvertência;
Impedimento de licitar pelo período tie, no m.íuimo,
1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 1U“.r'a (dez por cento) do valor

m_çIo contrato/ppta de emprçidgp. ,
..-`tI;Ivertênc.ia
Multa de, no rninimo, tÍ1,5'i/II (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigosimo dia poderá ser considerada inesecução
total ou _pgrc..isl do objgpg. ___ ___

-I _ -__ l _'I

XII- Deiztar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

I Advertência
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.
Multa de, no mínimo, fI,5Ê›i.1 (meio por cento) por dia
díatraso, aplicadg sobre o va:I_¶ do equiparnfrifo.

XIII- 'Deitar de entregar documentação original ei-tigida neste
liidital ígtlagdrz da utilização da Meflaljdade d,e__ Eregão

din.-ante a licitação ou contratação.

lt/Ittlta de, no minimo, “IU”/tI (dez por cento) do valor
do contrato/nota de ernpenho/valor total estimado
para o item ou I.ote. z

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na Iicitaçao oI.I
contratação, causando p_reju.izo a 1-'tdininistração ou demonstrando
ofensa ao ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos
licitantes, ã .-'tr.lm.irI.istração e á sociedade.

1-_| \.l.l.l|.|'" I-l.I'|.|.|'|"Iz|I|-I Il-II'I'I ___-I _||+n n

Impetlimento de licitar pelo periodo de, no rnirtimo, I
2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, Iflfiiz (dez por cento) de val.or

, do contrato/nota de empenho.

Ífif- Comeler fraude fiscal clurante a licitação ou contratação.

I-LIIIT 2 _ I-É É

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. ,
Multa de, no minimo, 1tÍl'í›*'a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

Estadual.
I. _ | I.-III. 'I'-H-PII

'IIIFIÍIP-I Inlíl-_
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EIVÍ- Naa recampar niveis da serviças acai-dadas, quanda
esgatadas as sancianai¬r|.antas prapi-i‹_'ia, .regulares c inerentes aas
rnanitarametitas túcnica-aperacianal e ad.n1iniatrativa da
_gerc-nciameata cantranial.

__ 211% j 

.l.n*1ped.i.menta da licitar cam a Pl\/l'l\*lÍl”~i pela pr1:iada
de, na minima, 1 (mit) ana.

__ |_¡_rl I-___

__ _ 1 I'._-I _ _

}=ÍVlI- l:lai.itar da executar 'nal uer r'il.iri¬~.1'fia acfltafla auLI L1 i¬ s
prevista em lei a na edital da prasente Licitaç.-ãa, em qua naa ae
cam.i.nc autra penalidade.

lrnpecliniaiita da licitar cam a PlVlÍl~.fl1'~¬l par, na
ntiuima, 2 (dais) anas.

I._'I ___ I-_ I- _

IKVIII- Nati calebrar cantrata, ein caiivaracaa dcfntta da praaa da
valid ada de prapasta.

lrnpedimanta de Licitar cam a municipia da Marada
Nava pa.r, na ru.i.u.i.ma, l(u rn) ana.

__ _ I- _

XIX- Iitcrtccuçãa tatal, prevista na Lai dúíiti/93 a Lai
lÚ.52U/2[l['J2.

lmpeiiimenta de licitar cam a PlVl1\/LN par, na
mínima, 2 (dais) anas.
Multa de, na minima, 2L`J"./L (vinta par centa) sabre a
valar da cantrata /nata da erripenha au valar da
parcela. H À _ 1 __

_ _ _ I. I'_I-I

lã-~ lneaectiçãa parcial da abjata prevista na Lai 3666/93 c .lf...ei
10 . 5 EU/ 2t'.HTi2.

XXI- Denagrir au caluniar etltúpes técnica e da Prcgaeira, bem
carria passa-as que iiitegrain as praccssaa da PI\fIM.l*¬Âl, em raa-lia da
dam'incias sab a acusaçãa da direcianamanta da eertama, sam a
aprtiat-i'itaçaa da pravas pertinentes au a apresantaçaa da pravas
infunrladaa, em. pracassa aclm.inistrativa instaurada.

§{}{.lI- Cameter fraude fiscal na recalltimanta de qiiaisqtier
tributa s.
}*€_`2§_lll- Demanstrar naa pasauir idanaidade para cantrat-ar cam a
1-Kdnúiiistraçãa em virtude de atas ilícitas praticadas.

Impadirnenta de licitar cam a Plvl'l\/ll"-l par, na
miaimri, 1 (Lan) a11a.
Multa de, na min.ima, 10% (claa par cerita) sabre O

l lnipediiiienta da licitar cam a i-lzdritiitistraçãa Pública
Federal, listadtial, Municipal, pela par-iada da 5
(cinca) ana.

valar carresppiiidante a parta naa a:-recutacla.

Declaraçiia da irtidaneidada

Dcclaraçãa de inidaneidade

J__ _ _ __ _-I

ÊÊÍÊÍIV- Frustrar au fraudar, niadiantc ajusta., cambinacíia au
qualquar autra az-rpacliente, a car-.itar carnpetitiva de
pracedimanta licitataria pública.

\__ Il I'I'\ _ ___;
Q

Multa da atú 21.1”/a da faturamenta bruta da última
eaercicia anteriar aa da iriatauraçaa da pracrssa
arlm.i.a.istrat:iva.
Pubücaíãa astraa_r_dinriria da daíisãa candenataria.

_'I.I-II _-II-I __ I;-I

XXV- Imparlir, perturbar au fraudar a raaliaacãa da qualquer ata
de p1'acacl_i.rnanT.a licitatiúria pública.

Multa da até Êüifú da faturarrienta bruta da última
l eaercícia anteciar aa da instauraçãa da pracr-:ssa

admirtiatra tiva.
Pttblícacãa astraardiiiaria da decis-Ita candenatúria.

u 

I-I-_-\ __-I _ |'I_-I

_ 'H _-I _ I _l

}§_`I'¬.”"i.7`i- Criar, de mada fraiidulenra au irregular, pessaa jurídica
para participar de licitaçaa pública au celebrar cantrata
arlirtinistratriva;

Multa da até 20% da Fatúramanta bruta da última
eitercicia antaciar aa da instauracãa da pracassa
adrrtiniatrativa.
Publicacãa aatraardlna ria da dacisãa cai'1danataria.

Í>{Í{V`[I- Mai-iipular au fraudar a atluilfaria acai1ai1¬iica‹›Enarieeira
das cantrataa celebradas
cam a adm.i_n_isttar,-iia pública

Multa de ata 2L11°/ú da faturarnenta bruta da última
caarcicia antariar aa da instauraçaa da pracassa
itrlittiiiiatralfivth.
Publicaçaa i-:-:rtraardinaria da deciaaa canderiatúria.

I *I Hlnl-ILII-. I-IPIHÍH LIZÉÉ

9.2. Eeraa cansideradas ii-ijtistificadas as atrasas nda caraunicadas tempestivarnenra e indevidamente
fanclamaritaclas, e a aceitaçaa da justificativa ficara a eriraria da PMMI*-J que devera ei-:an-tinar a legalidade da
candura da cantratada. Campravada inipadirnenta au recanhacida farça maiar, devidarnanta justificada a
aceita pela PMNIIHI, a licitante vencadara fi.car:-:i isenta das penalidades mencianadas.
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9.3. bl a liipõtese rla. multa atingir a percentual de 10% (des par canta) sabre a valar da canttara, a Pl\fl.Mbl,
pederá praceder a rescisáa unilateral da camprarnissa, hipõtese em que a vencedara também se sujeitará as
sanções adm_i_r:|istrativas previstas neste E.dital. bla acarrencia de falha maiar pederá também ser aplicada a
penalidade de Declaraçáa de ldaneidade para licitar au cantratar cam a rltditiiiiistraçáa Pública, prevista na a.rt.
7° da Lei n"` 10.250/2t`JtL1.?..
9.4. As multas pervenmra aplicadas serãa descantadas das pagamentas devidas pela PMMN au cabradas
rliretainente da pessaa penaliaada, amigável au judicialmente, e paderaa ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/cantratada será infarm.ada que está passível da aplicaçaa da sançáa e terá a direita de eaercer a
defesa previa na praaa de 05(cinca) rlias úteis a cantar da sua natificaçšia, padenda aearrer a juntada de
rlacumentas, canfarme dispasta na art. 38 da Lei ri” 9134/ 1999.
9.5.1. 'l`ranscarrida a praaa de defesa prévia cam au sem manifestaçãa, a pracessa será encaminhada para as
análises devidas e para pasteriar dec.is='-ia sabre a aplicaçãa da sançaa pela autaridade superiar.
9.6. As multas seráa recalhidas em favar da Cantratante, na pra.a.a má:-rima de 10 (dez) dias, a cantar da data da
recebimanta da camunicaçaa enviada pela autaridade campetente, au, quanda far a casa, inscritas na Dívida
Ativa e calaradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas sita independentes entre si, padenda ser aplicadas isaladas au, na casa das
multas, cumula.t.ivarnente, sem prejuiaa de autres medidas cabíveis.

cLÁUsuLt nt-tcritta _ nas aaiaraaçöes na caivrnirrzuvre
10.1. Salicitar a e:-tecuçaa da abjeta ii (JCJl\l'l`lU-\Tf.\.DA atraves da einissãa de Ordem de Campra e au Serviça.
10.2. Praparcianar ii COl*~l'l`RATADA tadas as canclições necessárias aa plena cnrnprimenta das abrigações
decarrentes deste Terma canrratual, inclusive cam a farnecimenta da abjeta da certame, cansaante estabelece
a Lei l-federal rifl 8.666/1993 e. suas alterações.
10.3. Fiscalizar a abjcta deste cantrata atraves de sua unidade campetente, parlenda, em decarrencia, salicitat
pi'avider1cias da C'.D.l\l'l`RAT¡XDA, que atenderá au justiticará de imediata.
10.4. l¬~latificar a COl\I'l'RAT¡\DA, de qualquer irregularidade decarrente da eitecuçáa da abjeta canrratual.
10.5. lifetuar as pagamentas devidas ii f_`.CJl*J'l¬R.ATADA nas candições estabelecidas neste cantrata.
10.6. l`Jeter1-ninar a liarária da realiaaçãa da entrega das praclutas padenda ser variável em cada lacal e passível
de alteraçšta, caufarme canveniencia da CONTRATAl`§l'l'E. cam abserváncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previatas ern lei e neste instrurnenta.
10.8. Indicar as lacais ande serãa entregues/ prestadas as pradutas/serviças.
10.9. Eidgir a cumprimenta de tadas as campran-rissas assumidas pela Canttatarla, de acarda cam as cláusulas
cantraruais e as termas de sua prapasta.
10.10. blatiiicar a Canttatada, par escrita, sabre imperfeições, fallias au irregularidades canstatadas nas
serviças prestadas, para que sejam adararlas as medidas carretivas necessárias.
10.11. Earigir da Cantratada, a cjualrjuer tempa, dacumentaçãa que camprave a carreta e tempestiva
pagarnenta de tadas encargas previdenciárias, traballtistas, fiscais e camerciais decerrentes da eaecuçaa deste
Canttata.
10.12. Receber a abjeta da cantrata, atraves da Setar respansável par seu acampanbamenta e fiscaliaaçáa, em
canfarrnidade cam a art. 73, ll, da l.ei n" 8.6(.i6X93.

ccausuta necnvut Pnimnrna - aearaaçöns na canrraztrana
1'1.'1-Entregar' as pradutas/serviças abjeta deste Canttata de canfarmidade cam as canclíções e praaas
estabelecidas neste Terma Cantratual e na prapasta vencedara da certame;
11-E~ Manter durante tada a duraçaa da cantrata, em campatibilidade cam as abrig-ações assurnidas, tadas as
candições de liabiliraçi-ia e cjualificaçiia eitig-idas na licitaçáa;
1.l.-3- Pravidcriciar a imediata ca.rreçaa das deficieiicias e/au irregularidades apantadas pela Cantratante;
1`l.-'4-- rltrcar cam eventuais prejuiaas causadas ii Cantratarite e/au terceiras, pravacadas par ineficiência att
irregularidade cametida par seus empregadas e/au prepastas envalvidas na entrega da ab_jeta canttatual.
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11.5 -- Respander par tadas as despesas diretas au indiretas que indicam au venham a incidir sabre a esactiçiia
cantrarual, inclusive as abrigações relativas a saltiriris, previdericia sacial, iinpastas, encargas saciais, ttansparte
e autras pravidëncias, respandeuda abrig-.itarianiente pela fiel cumprirnenta das leis trabalhistas e especificas
da trabalha e legislaçáa carrelata, aplicáveis aa pessaal empregada na eitecuçaa caiittatual.
11.6 - Prestar irriediatamente as infarmações e as esclareeimeritas que venham a ser salicitadas pela
cantratante, salva quaiida iiuplicarem em indagações de caráter técnica, hipótese em que serãa respandidas na
praiia de 24 (vinte e quarta) haras.
11.7 - Substituir au reparar a abjeta caiitranial que campravadamente apresente candições de defeita au em
descaiifarrrtidarlcs caiu as especificações eanstantes na Terma de Referência, na praaa furada pela Gastar da
(ÍanI'_rata.
11.8 - Pravidenciar a suhstituiçáa de qualquer pratissianal erivalvida na eitectiçiia da abjeta cantrarual cuja
candura cansiderada pela fiscaiiaaçáa da COl*~lTRATAl*~lT1-1.
11.9 - l¬1_efaaer a entrega da abjeta cantrarual que campravadarnente apresenta candições de dafeita au em
descanfartnidades cam as especificações eanstantes na Teriua de Referencia, cantada da sua iiatiticaçáa.
11.10 - Arcar cam a õnus decarrente de eventual equívaca na di1nensiana.menta de sua prapasta, inclusive
quanta aas custas variáveis decarrentes de fatares futuras e incertas, tais cama as valares pravidas caiu a
quantitativa de vale ttansparte, devenda camplementá-las, casa a prevista inicialmente- em sua prapasta iiáa
seja sat.isfatdria para a atendirnenta da abjeta deste terma de Referencia, ea-.cera quanda acarrer algum das
eventas arralarlas nas incisas da § 1° da art. 5"/ da Lei n“ 8.606, de 1993 aceitar, nas mesmas eandições
cantratuais, as acrescirnas au supressões que se fiaereni nas quantitativas da serviça atú 25 1/ii (vinte e ciiica
pa.r ceara) da valar inicial cantratada; camunicar ii COl*~ITR.A'l¬Al\lTE qualquer anarmalidade canstatada e
irregularidade verificada na decarrer da presraçãa das serviçns e prestar as esclarecirneriras salicitadas;
respander pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decarrentes de clanas, seja par culpa sua au
quaisquer de seus empregadas e prepastas, abriganda-se, autrassim, par quaisquer respansahiI.idades
decerrentes de ações judiciais de terceiras, que lhes venham a ser ei-rígidas par farça de Lei;
11.11 - Assumir, a respansabilidade par tadas as pravidências e abrigações estabelecidas na leg-islaçáa especifica
de acidentes da trabalha, quande, em acarrãincia da especie, farem vitimas as seus empregadas na
desempenha das serviçns au em caneirãa cam eles, ainda que acantecida em dependência da
CC1N'1"lUtTANTE;
11.12 - Naa vincular sab hipõrese alguma, a pagarnenta das salárias de seus empregadas aa pagamenta das
faturas efetuada pela CÓl*‹I'l'RAT/\l"~ITE
11.13 - instruir seus empregadas quanta á necessidade de acatar as l'-larmas Internas da Arlministraçáa;
11.14 - instruir seus empregadas a respeita das atividades a serem desempenhadas, alertanda-as a niia ei-tecutar
atividades naa abrangidas pela cantrata, devenda a CC)I\Tl`RATADA relatar ii CIOlHlT1{A"l`Al'~lTlii. tada e
qualquer acarreticia neste sentida, a fim de evitar desvia de funçãa;
11.15 - I*-¬l`áa permitir a utilizaçáa de qualquer trabalha da menar de deaesseis auas, eitceta na candiçáa de
aprendia para as maiares de quatarae anas, nem permitir a utiiirraç.-Fra da trabalha da iuenar de deaaita anas em
trabalha naturna, perigasa au insalubre;
11.16 - Respiinsabiliaar-se pelas vicias e danas decarrenres da eirecuçiia da abjeta, de acarda cam as artigas 14
e 17 a E7, da Cõdiga de Defesa da Cansumidar (Lei n" 8.078, de 1990), iicanda a. Caritratante aurariaada a
descantar das pagamentas devidas a Llantratada, a valar carrespandente aas danas sa fridas;
11.17 - Vedar a utiliaaçãa, na eitecuçáa da abjeta, de empregada que seja familiar de agente pública acupante
de carga ein cainissaa au funçáa de canfiança na argaa Cantratante, nas termas da artiga 7° da Decreta n°
7.203, de 2010 cumprir cam as demais candições eanstantes na prapasta apresentada na lieitaçãa.
11.18 - Respander pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demaudadas decerrentes de danas seja par
culpa sua au quaisquer de seus empregadas e prepastas, abriganda-se, autrassirn, par quaisquer
respansabilidades decerrentes de ações judiciais de terceiras, que lhes venham a ser eirigidas par farça da lei,
ligadas aa curnprimenta da presente eantrata;
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11.19 - Prestar iriiediatamente as infarmações e as esclarecimenres que iteiihani a ser salicitadas pela
cantratante, salva quanda irnplicareiri em indagações de caráter tecnica, hipótese ein que seráa respandidas na
praaa de 24 (vinte e quarta) haras.

ccausum niêzciivut snaunna .. na FRAUDE E na caaaurçzta
12.1. As licitantes devem ahservar e a cantratada deve ahservar e fazer abservar, par seus farnecedares e
sul:›cant.taradas, se adinitida subcantrataçáa, a mais alta padráa de etica durante tada a pracessa de licitaçãa, de
cantrataçáa e de eitecuçiia da abjeta cantranial. Para as prapósitas deste itein, definein-se as seguintes práticas:
a) “prática carrupta”: aferecer, dar, receber au salicitar, direta au indiretamente, qualquer vantagem cam a
ahjetiva de influenciar a açáa de servidar pública na pracessa de licitaçáa au na eitecuçáa de cantrata;
h) “prática fraudu1enta”: a falsilicaçáa au ainissáa das fatas, cam a abjetiva de influenciar a pracessa de
licitaçiia au de eitecuçáa de cantrata;
e) “prática canluiada”: esqueiuatiiiar au estabelecer um acarda entre duas au mais licitantes, cam au sem a
canhecimenta de representantes au prepastas da órgáa licitadar, visanda estabelecer praças em niveis
artificiais e náa-campetitivas;
d) "prática caercitiva": causar dana au ameaçar causa.r daria, direta au indiretamente, ás pessaas au sua
prapriedade, visanda influenciar sua participaçáa em um pracessa licitatória au afetar a esecuçáa da cantrata.
cj “prática abstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar au acultar pravas em inspeções au fazer declarações falsas aas representantes da
arganisma financeira multilateral, cam a abjetiva dc impedir materialrnente a apuraçáa de alegações de prática
prevista neste subitern;
(2) atas cuja intençáa seja impedir materialrnente a eitercicia da direita de a atganisma financeira multilateral
pramaver inspeçáa.
12.2. bla hipótese de finaneiamenta, parcial au integral, par arganisma financeira multilateral, mediante
adíantaiiientei eu zeembalsn, este arganisma impará sauçáa sabre uma empresa au pe.ssaa fisica, para a autarga
de cantratas financiadas pela arganisma sc, ein qualquer rnanienta, canstatar a envalv.imenta da empresa,
diretamente au par meia de um agente, em práticas carruptas, fraudulentas, canluiadas, caercitivas au
abstrutivas aa participar da licitaçáa au da esecuçáa um cantrata financiada pela arganisma.
12.3. tlansideranda as prapósitas das itens acirna, a licitante vericedara cama candiçáa para a caiitrataçáa,
deverá cancardar e autarizar que, na hipótese de a cantrata vir a ser financiada, em parte au integralmente, par
arganisma firianceira multilateral, mediante adiantame.iita au reembalsa, permitirá que a argartisma financeira
e/ au pessaas par ele farmalmente indicadas passam inspecianar a lacal de eiiecuçáa da cantrata e tadas as
dacumentas e registras rclacianadas ii licitaçáa e á esecuçiia da cantrata.
12.4. A cantratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adntiriistrativas pertinentes, previstas em l.ei,
se campravar a envalvirnenta de representante da empresa au da pessaa fisica cant.ratada ein práticas
carruptas, fraudulentas, canluiadas au caercitivas, na decarrer da licitaçáa au na eitecuçiia da cantrata
financiada par arganisma financeira multilateral, sem. prejuiaa das demais medidas administrativas, criuninais e
civeis.

ctáusuisi neciivia raiicizt-:tirei - na nescisfia
13.1. A ineaecuçáa tatal au parcial da cantrata enseja a sua rescisáa, se hauver uma das acarrencias prescritas
nas artigas 77 a 81 da Lei n“ 8.666/93, de 21/06/93;
13.1 .1. A Rescisáa de caritrata paderá ser:
a) Determinada par ata unilateral e escrita da cantratante, nas casas enurneradas nas incisas I a Í-*Ill e XVII da
art. 78 da lei 8.666 /93, natiticanda-se a eantratada cam antecedência minima de 30 (trinta) dias, ahservada a
dispasta na art. 109, “l”, letra “e”, da mesma lei;
h) Amigável, par acarda entre as pmtcs, casa haja canveniencia para a cantratante, reduaida a terma na
Pracessa ACIt'i¬Ii.n.ist.tativa, desde que, curriprida a estabcl_eciment'a na § 1° da art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial,
nas termas da legdslaçáa vigente.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AMF. MANOEL CASTRO, N”. 720 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEE!-40.000

CNPJ 0'1`.TOE.H40l0001-00 - CCF 0E.020.'11l"1~4. E-MAIL: IialtacaarrIri@autlaalt.cam.br
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13.2. A Rescisáa administrativa au amigável será precedida de autarizaçáa escrita e fundamentada rla autaridade
ca mpe Lefl te;
13.3. Os casas de. rescisáa cantratual seráa farmalmente matívadas nas auras da pracessa, ficanrla assegurada
a crintraditória e ampla defesa.
2. Canstituem inativa para rescisáa da Cantrataz
a) O niia--cumpi'iineiita de cláusulas cantratuais, especificações e prazas;
bj O cumprimenta irregular de cláusulas cantratuais, especificações e prazas;
c) A Ientidáa da seu cumprimenta, lavanda a Administraçáa a campravar a irnpassibilidade da caaelusáa das
serviçns au farnecimenta nas pratas estipuladas;
d) O atrasa injustificada da inicia de. serviça sem justa causa e previa camunicaçáa á Adrninistraçáa;
e) A paralisaçáa da serviça au da farnecimenta, sem justa causa e previa camunicaçáa á Admirtistraçáa;
f) O desatendimeata das dete.rminações regulares da autaridade designada para acarnpanhar e fiscaiizar a sua
eaecuçaa, assim cama as de seus superiares;
g) O cametimeata reiterada de faltas na sua eirecuçáa, anatadas na farma da patágtafa pritrieira da artiga 67
da Lei ni' 8.666, de 21 de junha de 1993;
h) A decretaçán da falência au instauraçáa da insalvëncia civil;
i) A dissaluçáa da saciedadc au a falecimenta da cantratada;
j) A alteraçaa sacial au a madificaçáa da finalidade au da estrutura da empresa que prejudique a ezecuçáa da
Caritrata;
lr) Razões de interesse pública, de alta releváncia e ampla canliecimenta justificadas e. deteri¬niaar1as pela
má:-tirna autaridade Administrativa a que está subardiaada a canttatante e ci-raradas na pracessa .Adiiiii-iistrativa
a que se refere a Cantrata;
l) A suprcssáa, par parte da r\dministraçáa, das inaterisis, acarretaada madificações da valar inicial da
Cantrata alóm da limite permitida na parágrafa primeira da artiga 65 da Lei ni' 8.666, de 21 de junha de 1993
em casa de náa cancardáncia par parte da empesa;
m) A suspensáa rle sua eiiecuçáa par ardem escrita da Administraçáa, par praza superiar a 120 (centa e vinte)
dias, salva ein. casa de calamidade pública, grave perturbaçáa da ardem interna ati guerra, au ainda par
repetidas suspensões que tataiiiiern a n1e.sma praza, independentemente da pagarnenta abrigatória de
indenizações pelas sucessivas e cantranialrneiite iinprevistas desmabilizações e mabilizações e autras previstas,
assegurada aa cantratada, nesses casas, a direita de aptar pela suspensáa da cumprimenta das abrigações
assumidas ate que seja uarmalizada a situaçáa;
n) A acarrencia de casa fartuita ati farça maiar, regularmente campravada, iinpeditiva da e:-tecuçáa da
cantrata;
a) O descu.mprimenta da dispasta na iricisa V da art. 27, sem prejuize das sanções penais cabíveis;
p) O recanliecimenta das direitas da Adrninistraçáa, em casa de rescisáa adrninistrativa prevista. na art. 77
desta Lei;
q) A subcantrataçáa tatal au parcial da seu abjeta, a assaciaçáa da cantratada cam aut.rem, a cessáa au
transferência, tatal au parcial da pasiçáa cantrarual, bem cama a fusi'-ia_, cisãa au incarparaçáa, que implique
vialaçáa da Lei de Licitações au prejudique a regular ei-:ecuç'áa da cantrata.

ct.Áustii.a ni'-iciivtzi Quanta _ na Farta
14.1 - Fica eleita a Para da Camarca da Municipia de lVlOR.AD.A NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
ariundas deste Cantrata náa passiveis de salu.çi=ia pela via administrativa, renuncianda as partes a qualquer
autra par mais privilegiada que seja au venha a scr.

E assim, par estarem justas e acardes, após lida e julgada canfarme, as partes assinam a presente instn.imeuta,
em 03 (tres) vias de igual farma e tear, perante 02 (duas) testemunhas idóneas que tamliáiii a assinam, para
que surra seus jurídicas e legais efeitas.

F'REEFElTURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". T20 -- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF 02040.000

CNPJ 0T.TB2.E40t0001-00 - CCF 00.020.171-4. E-MAIL: Iieitaaaam n@autIaak.aan'I.I:ir
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TESTEMUNHAS:

1. ¬ _ ¬
cai-¬ Nr _,
2» _cvs Nr

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 720 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 020401100
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ANEXO ni
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nfz _ _ _

A etripresa _ _ _ _ _ , iriscrita na (Íil\IP_j n.” _ _ _ ,
cam sede _ _ _ _ _ , declara, sab as penas da lei, que atenderá ás
ezigóiicias da lídital aa que se refere a liabilitaçáa juridica, qualificaçiía tecnica e
ecaaóiuica-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Sacial, l-7G"lf`S e a C.l\lDT.

de _ , __ _ _ de 20_
_ _ _ HM _

(assinatura, name e número da identidade da declarante)

II
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CAETRO, N°. T20 ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 02040000
CNPJ 0?.?00.040.~'0001-00 - CCF 0tt.020.1?'1-4. E-MAIL: Iicitacaamn@aI.ItIaaIt.caIrI.tIr
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ANEXO Iv
DEOLMLAÇÃO DE FATOS sUPERVEN1;ENTEs

PREGÃO ELETRONICO Nf' _ _ _
,im

A empresa _ _ __ _ _ , inscrita 11o CÍINI-Ú rt."
_ _ _, eom sede _ _ _ _, declara, sob as penas da

Lei, que ate a presente data ínea-:istem fatos impeditivos para sua ltabiütaçao no presente
Processo Licitatório, ciente da obnígatzoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ de _ _ _ de 2U__.
í I-I í 1

Í _ _ _ j 2 I- _ _ _ I 

(assinatura, nome e 11ú.mero da identiclade do deelarante)

|==|=‹ss|=E|Tus.A muN|e||=AL OE MORADA r-1ovA
AV. MANUEL CAETRCL N". TEE - GENTFID - MDRADÀ NCIVA - ÉEARA- CEP E254ü.DIJD 1

CNPJ flT.TEI.E4[HDDD1-DD - CEF DE.EIED.1T1-4. E-MAIL: liúitãüilnm I1@DLItIDDI'(.€=Ç|fl1.br .'
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ANEXO V
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO I›OO(1II DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa _ _ _ _, CNP] n”. _ _ _ _ _ _, com sede
_ _ _ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de
P1'eg-ao Eletronico n.° _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os fins de

' direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo lic.i.tato1:io,
junto ao Município de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n” 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/'lO/1999, e ao
inciso }§_`KX_lll, do artigo 79, da Coristituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló
(deaesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de apreridia, a partir de 1.4
(quatorze) anos

_ _ ,_ _de _ _ _ _cle20__.

(assinatura e identifica‹,:ão do resportsavel pela empresa)

(_`lI-iii.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na eoiidieiio de aprendiz, desde que maior de 14
(rpiatorae) anos, devera declarar essa corI.diçiio.

PREEFEITURA MUNICIPÉIL DE NIEIRADÀ NÚVÀ.
AV. MANUEL CAETRÚ, N”. TEE - GENTRCI - MURÀDA NDVA - CEARÀI- C-EF' E2H4D.DDD

CNPJ D7.?E2.E4D¡DDü1-DEI - CEF üEi.5I2D.171-4. E-MAIL: Iieitaeaomn@outIool›t.eom.hr ,
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _ _ _

A empresa _ _ _ _ , CNP) ri.” _ _ _ _ , com sede
_ _ _ _ _ _ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especifiearnente para participaçiio de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n" 123, de 14 de deaemlzâro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de O7 de Agizisto de 2014 e Lei Complernentar n“ 155 /2016, de
27 de ou1:ul_)ro de 2016.

________,___de______ __ _ de2Ú__.

(Assinatura, nome e Núrnero da Carteira de Identidade do Declarante)

ll
l

.f

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MCFIADA NOVA
Av. MANCEL CAETRC. N”. 725 - CENTRC - MCFIADA NCW-1 - CEARA- CEF E294ü.flDIJ

CNPJ DT.TB2.E4ü¡flúü1«Dü - CCF üE.92D.1T1~4. E-MAIL: Iieitaeaornn@outIook.eon1.hr _
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ANEXO VII (R)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COMO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _ _ _ _

Eu, _ __ _ _ _ _ _ _, portador(a) do RG n""
_ _ _ _ _ e CPF 11° _ _ _ _ _, residente e domici.1iado(a) a

_ _ _ _ _, ocupante do cargo de _ _ _ _ , da empresa
_ _ _ _ _, inscrita corn o CNP] 11° _ _ _ _ _ _ , com

sede ii _ _ _ _ _ _ , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo ç_mprI;gat.íçio de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

_ _ _ _, _ de de 20

_ j _ _ _ Z _ \__ _ j _ _ I-_ j I

(.‹~“\_ssinatura, nome e l\1I'in¬.ero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (E`zEl“Ali_A1`.I1..‹°I.l\/ll-`_".i*~i'l`E.), se for o caso

PREEFEITLIRA NIUNICIPÀL DE MDRADÀ NDVÀ

,_ .

J
AV. IUIANCIEL CAETRÚ. H”. TEE -~ CENTRD - MDRADA NCVA - CEARA» CEP E2E|4ü.DúD

CN PJ DT.TE2.E4DI'üüD1-DO -» CCF üE.B2D.1'?1-4. E-MAIL: IIeItaeaemn@Out\ook.eOm.lar
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO Nr _ _ _ _
Eu, _ _ __ _, portador(a) do RG n° _ _ _ , como
representante devidamente constiI:uidO da empresa. _ _.. __ , inscrita

"I sob as penas da lei, em especial O art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta. não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutid.o ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletronico de n° _ _ _ , por qualq_uer1¬rIeio ou por qualquer pessoa;

I

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de n”
_ _ , não foi infiurrnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial.

ou de fato do Pregão Eletronic.o de n° _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iniluir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n° _ _, quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n"
_ _ , não sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 'Eletronico de n" _ __ ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de 11°
__ _ , não foi, no Lodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de __ _-_ _ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(f) que esta plenamente ciente do teor e da estensão desta declaração e que derem plenos poderes e
informaçoes para firmri--la.

, de _ _ de 20__.

(AssinaLI.1Ifa, nome e l`*ÀlIÍInIcro da Carteira de Identidade do lÍ)eclata.ntc) E;

PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA *`

com O CNP] n° _ ___ _ , com sede ã _ ___ _ , declaro, I

AV. MANOEL cAsTRO. Nr. ras - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP sas4tI.etIII L
CNPJ tIt.*faa.s4tIitIee1-ea - CCF I:Is.satI.1T1-4. E-MAIL: IIcIrAesemn@úurIeeI‹.eem.I:Ir
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nr _ _ _
PREGÃO ELETRONICO Nr _ -
ÓRGÃO GERENCIADDR: Secretaria de _ _

Aos _ dias do mos de __ __ de 20____, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletronico N”

_ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Ol;`ic.ial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em _ _/_/20_, conforme Lei l'I/Íunicipal n" 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) ___ _ , Secretãrio(a) de

_ , portador(a) do RG n° _ _ e CPI-'l n° _ _ _ , e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, E¡r.(S) _ _ , representantes legal(is)
das empresa(s) _ _ , inscritaffs) com O Cl\l1i'_j n°

_ _ , todos qtialiticados e relacionados ao final, a qual serã regida pelas clãusulas e
condiçoes Seguintes:

CLÃUSUI.A PRIMEIRA ~ DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO 'ELETRDI`~¿l`It_ÍD PARA SRIJ l'~i°
_ - _, e nos termos da Lei Federal n'¿' 10.520, de 17 /07/2002 - I.ei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/ 1993 e alteraçoes posteriores - Lei de
I icitaçoes, da Lei n° 8.018, de 11/09/'I990 -- Codigo de Defesa do Consutnidor, Decreto n° 6.204/07, Lei
Complementar ri” 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei. Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar II" 155/2016, de 27 de ou tubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera
O titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Traballio, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei Municipal n.° 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal n“ 002/2015 de 22 de janeiro de
2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera O titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente procedimento
administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OEJETO
A presente Ata tem por objeto o regis tro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

__ _ _ _ _ __ __ , de acordo
com O Ane":-to l - Termo de Referência do edital., para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão
eletronico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos Fornecedores classificados em primeiro lugar c será incluido, na respectiva ata, O registro
dos LieiI;anI.es que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contra taçoes ezclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitaçoes especiticas obedecidas ã legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer cspocie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada
a prefenãncia em igualdade de condiçoes.

CLAUSU LA TERCEIRA - DA vALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
D prazo de vigoncia da ata de registro de preços serã de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
ctinfortne Art. 12. do Decreto 7.092 de 23 de Janeiro de 2013. Cl prazo de validade da ata de 1'egiStto de

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRACA HCIVA
AV. IIIIANCEL CASTRC. III”. 'FEE - CEHTRCI - IIIICRADA NCVA -« CEARA- CEP ü2a4III.IJDtI
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preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais ptorrogaçoes, conforme o inciso III do § BF _g]_o_gj_rt_,
]__§ r.la l._ei nfi tiooo, de l.ll_Ê2_,”¿.

CLÁUSULA QUARTA - UA GERÊNCIA HA ATA IDE REGIÍSTÍILÚ DE PREÇÚS
Calselfa a Secretária de _ __ O gerenciarnento da Ata de l¬leg'istro de Preços, no seu aspecto
operacional. e nas questoes legais, em corIfotI¬I'I.idade com as normas das Legislações l'ledera.is vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA IITILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Iëlrni decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firrnar conn-atos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de regisn-O de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - D fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) d.ias úte.is, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado urna. vez por igual período,
desde que solicitado durante O seu transcurso C, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinamra da Ata de Registro de Preços será ezigida a cotnprovação das condiçoes
de habilitação esigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela. contratada durante todo O periodo da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIOADES
CIS signatários desta Ata de Registro de Preços assLu'nern as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

'Parágrafo Primeiro - Competirá ã Secretaria Gestora do Contrato O controle e administração do SRP, em
especial, as atribuiçoes estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuiçoes que ll-Ie são conferidas
conforme as Legislaçocs vigentes que regem este proced.imento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a:
a) Atender aos pedidos efenIa.dns pelo (s) orgão (S) ou entidade (S) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigoncia.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a pretensão
de orgão/ entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compstib.ilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação ezig-idas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sI.Ia culpa
ou dolo, quando da ezecução do objeto, não poden.do ser arguido para efeito de ezclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de. a contratante proceder ii fisCal.izaçãO ou acornpanl¬Iar a ezecução contratual.
f) Responder por todas as despesas tliretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a esecução
contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, irnpostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
especificas de aci.dentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ei-tecução
Contratual.
g) Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
sa.lvo quando implicarem crn indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de
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24 (vinte e quarre) heras. __..--'
la) Substituir eu reparar e ebjete/serviçe que cemprevadamenre. apresente cendiçõcs de defcite eu em
descenfermirlade cen¬. as especificações de terme de referencia, ne praae de 48 (quarenta e eite) heras
centade da sua netiñeaçae.
i) Prevideneiar a sul¬›stiruiçae de qualquer prer`1ssienal envelvide na eaecuçiie de ebjete centraru:-al cuja
cenduta seja censiderada indesejável pela tiscaiizaçãe da centtatante;
j) Refazer e ebjete que cemprevadamente apresente cendiçõcs de. defeite eu em descenfermidade cem as
especificações deste Tern¬.|e, ne praze de 48 (quarenta e eite), centades da sua eerifieacãe;
lr) Cumprir, quande ter e case, as cendiçõcs de garantia de ebjete, respensabilistande-se pele periede
eferecide em sua prepesra eernercial, ehservande e praae rninime eaigide pela Admirtistraçãe;
1) Rcspensalziiliear-se integralmente. pela ebscrvãncia de dispesitive ne tirule II, eapitule V, da CLT, e na
Pertaria H” 3.460/77, de Ministerie de Trabalhe, relatives a seguranca e higiene de trabalhe, here cerne a
Lcgislaçae cerrelata em viger a ser exigida.

cLÁUsU1.a SÉTIMA - Des Pançes aaelsfraaees
Os preces registrades sšie es preces unitaries eferrades nas prepestas das signaeirias desta Ara, es quais estãe
relacienades. e em censenšincia cem e Mapa de Freçes, ane:-:e a este instrumenre e serviriie de base para
futuras aqt1isiçdcs_, elsservadas as eeridiçñcs de rnercade.

CLÁUSULA OITAVA - ee Paeçe ee Reajuisre E: ee ser-rqettíenre rrcetvemrcemtivsrvcerae
a) PREÇOS: Os prez,'.es eferrades devem ser apresentades cem a inci.rlë.r1cia de redes es tribures, encarges
trrihalliistas, previdenciaries, fiscais c cemerciais, rasas, fretes, segures, deslecamenres de pcsseal, custes, c
demais despesas previsíveis que pessam incidir sebre e fernecirnente, inclusive a marg,en1 de lecre.
b) REAJUSTE: Os valeres censtantes das prepestas niie sefrerãe reajuste antes de deeerrides 12 (desc)
meses, hipótese na qual pe-dera ser utiiiaade e indice IGPHM da Fundac:-'ie Gerúlie Vargas.
e) REEQUILl`ERlCl ECCJNÔMICÍJFINANCEIRO: Na hipótese de sebrevirern fates imprevisíveis, eu
previsíveis, perem de censeqüišncias incalculáveis, rerardaderes eu irnpeditives da eitecuçiíe de ajustade, eu
ainda, et¬n case de ferça t¬na.ier_, case fet'tu.ite eu falte de principe, cenfigurande álea ecenemica esttraerdiflaria
e ez-:tra eentrarual, pedera, mediante precedirnente adn¬.inistrative ende reste demenstrada ral sitriaçae e.
terme aditive, ser restalveleeida a relaçae que as partes pacmaram inicialmente entre es encarges de
centrarade e a retribuiçae da Adntiriisuaçae para a justa rem-eneraçãe des predutes/serviçes, ebjetivande a
manutençãe de equilibrie e.eenemice-fir1a1'1cei.re inicial de centrate, na ferma de arrige 65, II, “cl” da Lei N”.
8.666/93, alterada e censelidada.

cLÁUsu ea Neiva -› De caivcataivrerarre ee nnetsrae na Paeçes
Os preces registrades na presente Ata, pedcriie ser cancelades de plcne direite, nas situações previstas na
le,c_¿,alidade da legislaçae vigente para estes ares.

ctausuta DÉCIMA z- ee iaaazwze, cervntçens na nmraeca nes Mafrnnrars E
1=aEs*1¬açÃe nos seavrçes E ea Feaivra na Paeiu»1eN're
Pedcrae ser Íirrnades centrares, que ser-ie tratades de ferma aurdnema e se. sulsrneterãe igualmente a redas as
dis esi ees censtantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive t uante as rerre a des altera ões e rescisões.P . 1

IJAS C`JRDE.NS DE <Éff_Í!T,'~/l'I`-'R_AS: Os predures licitades/eentrarades serae entregues mediante eapediçãe de
DRDFIHS DE. COMPRAS, per parte da administraçãe ae licitante venceder, que irrdicariie es quantitatives a
serem entregues, de acerde cern a cenv~erue|1cia e epere.1nidade administrativa, a necessidade e
clispert|.il:›ilidatie fi.nance.ira da t'_Í{Í)l*~l'l"l'i.ƒ*.Tz¿il*¬l"l"l'_i'..
A C_`Jrde1¬n de Cempra emitida centera es itens pretendides e a respectiva quantidade, devende ser eritregue ae
beneficiarie de centrate ne seu endereçe fisiee, eu enviada via fac-sírnile ae seu nernere de telefene, eu ainda
remetida via e-mail ae seu enderece eletrdrdee, cujes dades censtern de cadastre municipal.
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O centratade devera entregar es predutes/serviçns selicitades na Ordem dc Cempra/scrviçes, eperrunidade
ern que recebera e ateste cleclarande e fernecimenre. Os predutes/services serãe entregues nas seguintes
ceridiçeesz
a) l'~les lecais dcterminades pela administraçae de presente precesse licitatnrie indicade na Ordenar de.
€i`.empra/ service;
la) Ne praae de ne marrirne de _ (_ ___ ) dias eerrid,Q§ apns e recelzsirnente da C)rdem de
Cernpra/service ne herarie de 07h as lflli (lierririe lecal).

O aceite des predures/serviçns pele ergšie recebeder nãe eaclui a respensalailidade civil de ferneceder per
vicin de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificaçees estabelecidas ne aneae deste edital
quanre aes predutes/ serviçns entregues.

Os predutesXserviçes devem ser entregues ceuferme selicirade na Ordem de Caemprafserviçe, elaservande
rigeresamente as especi.£icaçõe.s centidas ne Insttumente Cenvecarerie, ne Terme de Referencia e
ebservaçees censtantes de sua prepesta, bern ainda as nermas tecnicas vigentes.

Para ns preduresXsei.¬vices ebjetns deste certame, deverá ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municipie de Merada I*-lleva/CE.

As infermaçees necessarias para emissäe da fatura e neta fiscal dever-ie ser requeridas junte a(s) unidade(s)
gesrera{s).

I*-le case de censtatar,-ae da inadequaçiie de predute/serviçns fernecide as nermas c exigências especificadas
neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a adrninistraçae es recusara, devende ser de
imediate eu ne praae mriitirne de 24 (vinte e quatre) heras adequades as supracitadas. cendiçõcs, seb pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste instrumenre.

Os predutes/serviçns licitades/centratades deverãe ser entregues, ehservande rigeresamente as
especificações centidas ne Terme de Referencia, nes aneaes desse instrurnente e dispesições censtantes de
sua prepesta de preces, bem ainda as nermas vigentes, assurninde e centratade a respensaI:|i.lidade pele
pagamente de redes es irnpestes, tasas e quaisquer enus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme,
quaisquer encarges judiciais eu e:.tu'ajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáries, fiscais e cemerciais
resultantes de fernecimenre que lhes sejam irnputaveis, inclusive cem relaçãe a terceites, e ainda:
a) A reparar, cerriglr, remever eu substituir, às suas ez-tpcnsas, ne retal eu em parte, e ebjete em que se
verificarem vlcies, defeites eu incerreçees;
b) Respensalsiliaar-se peles danes causades di.retamcnte a Adniinistraçae eu a terceites, decerrentes de sua
culpa eu dele na eaecuçae de fernecimenre, nãe e:-:cluinde eu redirainde essa respensabilidade a Iiscali:-:açäe
eu e acerripaiihamente pele ergiie interessade.

C) praee para pagamente será de are 30 (trinta) dias, centades a partir da dara da apresenraçãe da Hera
Fiscal/ Fatura pela Cenliratada.

O pagamente semente sera efcruade apes e ateste, pele servider cempetenre, da Neta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centratada, que eenterzã e detalhamente des predutes entregues.

C) ateste fica cendicienade ii verifieaeae da cenfermidade da Hera Fiscal/Fatura apresentada pela Centtatada
cem es predutes efetivamente entregues.
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I -Iavende erre na apr'eser'1taçae da Hera Fiscal/ Fatura eu des decun¬Ientes pertinentes ii centrataçšie, eu,
ainda, circunstiincia que impeça a liquidaçae da despesa, e pagamenre ficara pendente ate que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. I*~Iesta hipótese, e pra;-se para pagamente iniciar-se-a. apes a ceniprevaçiie
da reguIa.riaaçšie da siruaçãe, nãe acarretande qualquer õnus para a Centratantc.

Sera efetuada a retençiie eu glesa ne pagamente, prepercienal a irregularidade verificada, sem preju.iae das
sanções cabíveis, case se censtate que a Clentratada.:

Nan preduaiu es resultades acerdades;
Deirreu de e:~:ec'utar as atividades centratarlas, eu nãe as ei-:ecureu cern a qualidade minima exigiria;

entes de pagamenre, a Centratante rcaliaara censulta para verificar a manutençãe das cendiçõcs de
habiliraçae da Centratsda, devende e rcsultade ser impresse, autenricarle e juntarle ae precesse de
pagarnente.

O pagamente sera cfetuade per me.ie de Clrdcm Bancária de Credite, mediarite depesite em ce11ta cerrente,
na agencia e estabeleciinente bancririe indicade pela Centrarada, eu per eu.tre mein previste na legislaçiie
vigente.

Ser:-'i censiderada ceme dara de pagamente e dia em que censrar ceme emitida a erdem bancriria para
pagamente.

A Cenrrarante näe se respenssbilizarri per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centrararla, que
perveuriufa niie tenha side acerdada ne centrate.

(Íllcerrende atrase ne pagarnente, desde que a CONTRATADA niie tenha cencerride, de alguma. ferrna,
para n atrase, e valer devide dcverâí ser acrescide dc encarges merateries apurades cem base na ¬va.riaçae de
Indice Geral. de Preçes - Disperdbi.lidarle Interna (IGP-I`Jl.), divulgade pela Fundaçãn Getulie Vargas, ne
periede cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adetande-se e critérie "pre-rara
temperis" para as atualizações nes subperiedes infcrieres a 3D(trinta) dias.

Deverãe ser emitidas faturas de cncerramente ae rindar es vincules deste Centrate per esgetrenerite de
ebjete, per final de praee eu rescisae centratual.

Seršie rlescnntades de (ferrna integral eu parcclada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indenizações eu de multas eventualmente registradas.

cI...ÁusuI.R necnvm PRIMEIRA - nes R-RecEntMEr~rres r'-.ERRIS
Os predutes/serviçns deverãe ser entregues rigeresar.nenre dentre das especificações estabelecidas ne edital
de cenvecaçae, sende que a inebservãncia desta cendiçõe implicará recusa, cem a ap]icaçš.e das penalidades
cer1t1'atI.1ais.

cutusuI..a EECIMR sEeu1veR _. na 1=uE1.IcAçÃe
Esta ARP devera ser publicade na imprensa eticial eu em jernal de grande circulaçãe, até e 5° (quinte) dia util
mes subsequente ii data de sua assinatura

cI.ÁUsu1.A Decrma TERCEIRA - nas szuvçees E n-u=‹"RnçõEs REMn-IrsTRRTrvR_s
Adeta-se ceme criterie de justiça e ebediência ae principie juridice da raeeabilidade, e escalenamenre e
tipificaçae de evenres sanciuniiveis em editais de ptegãe, abaixe descrites, garantindn e direite de ei-tercicie
previn de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem e impedimente de licitar e centtatar cem a
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I_Ini`r"Ie, Estades, Distrite Federal e Murricipies, arendende a recemendaçae censtante ne subitem 9.5.1.1 de
Acórdae TCU/Plenarie nf* 1.793 / 201 '1, art. 7° da Lei 10.520/EIIDÉ, cem respectives praaes de duraçae:

I-I ___ _ _|'I_ hill-I.I'I|-I._ ___ _____ EvE1~rre_s_¡_ ___ ¡__ sA1vçeEsp__UE sERÃe Ar›t.IcA.eAsz
i I- Fnrjar a classificaçae ceme micreempresa eu empresa de _ _ _ _ _ _

I pequene perte para ebtcnçae de tratamentn faverecide em Iillpcdlnmnlü Ele licitar Pclu Pelwdü dE=n':' mm'l'mü=1 (um) ane. rlicerdae TCU/FI. 11° 3fI`¡'4/2U`l.I.
__-I _ _ _

licira ões inccn tivadas eu nrie.'š
II- Descum rir rates estabelecides ela Pre eeira durante a.P P
sessíie de Iicitaçiie para qualquer nianifestaçãe na sessae pública,
gcran-de ttunulte e atrases ne certame.

Imperlimente de liciiar pele pcriede de, ne minime,
4 (quatre) meses.

I -l _ _-I __ I_

.ll I 'I-|"I__ HH-|'I'_-I I-Il|_-I |\-lIII'_ H. HI. [Ílr-.sistir de lance, sem justiiicaeva, du.rante a sessae pública rmP,¿¿_¡mE.n¡¿¡_, ¢j,.¿1¡c¡¡¡.,.,¡ Pejü p,¿¡_q,¡,d,._¬, ¿E_ nc, m_¡'n¿m¿.,_

eu nan mantiver a prepesta na fase de aceitaçãe. 5 (ms) ,.,.,,_¬_.¡__._.5_
I I__I-I _ _.

J_l -I ___ _- _

IV- I”~›lae apresentar eu dei:-rar de apresentar decurnentaçae ______ _ ___ ___ _ _ ___ ___ _ _
selicitada ne edilsl na fase de aceilaçãe da prepesta, habilitaçiie Pemmcnm E :mr Pc Ú Pena Ú E* nú mmlmü'

- É ¬e¬.eu na centrataçae. (SL 15) mc* S
I I-___ I- _ __! -HI I _ ___ _

V' f\P1`É5S"'i“` IHÚPPSÍH Eemercial em rlrâsacerde zgm U Edital, A Írnpedimente de licitar pele peeiede de, ne niininie,
ecasienande a frusraç-Iãe de certame em qualquer seniide. =_ m,¿.,_ `

lmpediriaerite de licitar pele periede cíne minirne
Vl- .--*ipresentar clecurnentaçae falsa durante a licitaç-Iie eu (cince) anns.
çnmz«¿i-açfin, Cemunicar ae Mlnistórie Públice Estadual e eu

Iiedersl para apur-ações de sanções de erdem penal.
I-lili-|-I; __ ___ _

WI- Nie manter as cendiçõcs babilitatórias durante a ei-recuç-ie z,.,¬,P,.¡,¡]_¡,.n,_.rm, ,ig ugimr Pgjü Pgfiüdü ,_.¡¡,¿,_ nf, n.,_r_,,_*u-,¬,,¿-¿,_
de centrate eu da vigeitcia da ala de registre de preçes. 5 (5,_.,.¡E) ,¬_,.,,,5g,.__

III _ __ _

__ ___'l I-FI I __

Imperlimente de lic.itar pele periede d.e, ne minime,
VIII- l'¬~Iiie retirar a neta de 1 (11111) flflü-

¢1-1-rP.,=¿¡1I1.;I/1-,;'if¿s srs¡=.i11arL1za da Ara, Muita de, ne rninime, IIIÍISS (dee per cente] de valer
, de centrate/neta de cmpenlie.

:I.'II-I _-I I-I
1I l._ _ _ __-I __ l_l.l'||1I| \-|_|l.l-I

l S rlrlvertëiicia ,
_- Iviulta de, ne minirne, 0,5 % (mein per cenre) per

Di- Entregar e ebjete fera de prazte eslalaelecide ne edital e dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nie
terme de referencia. fernccide, limitada a 20 (vinte) dias. Após e

. vigósime dia pederá ser censiderada inc:-rccuçae
te I:al eu p_a_rcial de eb_je_p_;I_. __ _ _

___ _ _ _ ___ __\f
I rlrdvetttiltciiig

Impedimcnte de licitar pele petiede dc, ne minime,
_ 1. (um) ane.

Ellmmmçflm Multa de, ne minime, 10% (des per cente) de valer
' de centrate/neta de empenhe.

.flldvertfrncia
Multa de, ne m.i11i.me, Ú,5"/u (meie per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material ni-ie
sebstituide, limitada a 2!] (vinte) dias. Após e
vigesime dia pederá ser censiderada inesecuçae
tepal eu parcial de_ebjete. _ _ ___

I pq

.Ii

Ísl- Mãe efetuar a treca de ebjete, quande netificade, durante a

I
-r-1 1 |-._

ÍNI- Substituir e ebjete fera de praise eslabelecide.
l

__.
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ESTADO De DEARA
PREFEITURA IvIUI~IIcIFAI. DE IIIIDRADA I~IevA Iav.=.P'“-=*'

'¬--:_-í"'

}-i_II- Deixar de resliaar eu arrasar a instalaçae eu meiitagent de
(s) cquipamente (s) quande previsre ne edital c terme de
refeniincia.

ridvertrirrcia
Impedimente de licitar pele peI'lede de, ne mirlime,
Ci (seis) meses.
Multa de, ne minime, Ú,5".‹f's (meie per cente) per dia
de agase, apligpda sebrç e valer dp_ equipa_r_p_ente.

.I_ I-_ I I. II _| J

XIII- llleixar de entregar decurnentaçae eriginsi exigida neste
Edital mLmd ae
E|etrõnI`e¡z) durante a licitaçiie eu cenrrataçãe.
XIV- Cempertar-se de mede inidónee na liciraçae eu
cenrrataçãe, causande prejuize a .-'rdrtriitistraçtie eu
clcmeusrrande efeusa ae erdcnarnente juridice, ae regramentn
de edital, aes licitantes, i=i r"rdn'Iinist'_raçiie e ã seriedade.

lviulta de, ne minime, ill”/A (der per cente) de valer
de centrate/neta de empenbe/valer retal estirnade
para e item eu letc.
lmpedimente de licitar pele perinde de, ne minime,
E (deis) anes.
Ivlulra dc, ne minime, lÚ°r'e (dee per cente) de val.er
de centrate/neta de empenlie.

11 I'_ _ H-II I-_'I'l I _

I>~ÍV'- Cemcter fraude fiscal du.ra.rIte a licitaçãe eu cenlrataçãe.

Impedimente de licitar per 5 (cince) anes.
Multa de, ne minime, 10% (des per cente) de valer
de centrate/neta de cmpenlte.
Cemurricar ae Ministórie Fiiliwlice Federal e eu
Estadual.

_III'.l'I|'I _ __ I I __ I-

_-I I _ _'I _ I__l ll

nperarlris es santtenamentes prepries, regulares e inetenres aes
§{VI-- l'~lãe recernper niveis de serviçns acerdades, quande
L¡¬ I'\: -_ E .-i .'. I I I E E

I'

memterameutes tecnice-eperacienal e administrattvn de
gerenciamente centratual. f_ I | _-I I-I-_ _ I__'I

Impedirnente de licitar cem a I-“IvIIv£I*~¬l pele periede
de, ne minime, 'I (um) ane.

XVII- Deixar de executar qualquer r'IlII:igaçi"Ie pacruatla eu
prevista em lei e ne edital da presente licitaçíir_I, em que nãe se
cemine eI.1Lra penalidade.

XVIII- Nan celebrar centrate, em cerivecaçñe dentre de praxe
de validade de prepesta.

XIX- l'nexecuç-ãe retal, prev-iste na Lei Sóúú/9.3 e Lei
IU. ÊIÉÚ /ÊÚÍJÊ.

'_'I l.I.||I _-I 'I _ _ _ L

Impedirnente de licitar cem a PI\fI_`I.\f1`l'f~¬l per, ne
minime, 2. (dc-is) anes.

__ _ _ I-__ ___ I-_ _ |=

Imperl_in.¬rente de Licitar cem e municipie de Merada
Isleva per, ne minime, 'l(um) ane.

Impedimente de licitar cem a PIvIÍI'v.II¬~l per, ne
m.I'n_ime, 2 (deis) anes.
II/Iul ta de, ne rnini¬me, Eüfiii (vinte per cente) sebre e
valer de centtateƒneta de ernperrhe eu valer da
pa rcela.

_ I.-I __ I-_ __l __'I

EX- Inexecuçãe parcial cle ebjete pre-viste na Lei Sede/95 e Lei
10.520/ 2I`_lt`I12..

I J

Impedimente de licitar cern a PM.l\<Il.'~¬l per, ne
miI¬I.irne, 1 (um) ane.
Multa de., ne nunirue, Ifi*l‹'iI (des per cente) sebre e
valer cerrespendente a parte nãe executada.

}L\i_l- lÍJeneg-rir eu calun.iar equipes tócnica e da li'regee.ira, bem
cet'I.¬Ie pesseas que i.1'1teg1'a.I'.I'1 es precesses da l-ll\flil'VlI"-l, em raäiie
de dcnitncias seb a acusaçãe de di recienamenre de certame, sem
a apreseirtaçiie de prevas pertinentes eu a apresentaçãe de
prevas infundadas, em precesse adminisrrarive instaurade.

I.||. il

Impedirneute de licitar cem a :`idministraçiie Ptililica
Federal, Estadual, Municipal, pele peciede de 5
(cince) ane.

-l _ 1-: --I I

}-'ÍiCII- Cemeter fraude fiscal ne recell-Iin-rente de qua.isqI.Ier
rributes.

_ ¬ '-¬ '-¬ T" "' I
Declaraçiie de inideneidadc

Íl~i_lt"_lII- Demensrrar niie pessuir ideneirlade para centtatar cem
a .nda-rrinistraçae em virtude de ares ilicires pra ticadns.

l

Decl.a.raçrTIe d.e inideneitlade
_ II'I'|'II __ _-I _-Ii-I __ l'

'I_\ -rl I- -I I __ l

IDLIV-~ Frustrar eu fraudar, merlianre ajuste, cembmaçae eu
qrtalquer eut.re expediente, e carater cernpetiI:ive de
precedimente licitatririe públice.

ii/Iulra de ate 20°/A de faruramenre brure de óltirne
exercicie antetier ae da instauraçiie de precesse
t'tI:lITI.iII.ist.tati¬ve.

H-

_

liublicaçafe extraerdinaria da decisãe cendenatória.
-_ __ _ l-I I-I-I _ I-'I *I
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EsTADe De cEARA ~. 1 J il/
PREFEITURA IIIIUNIDIPAI. DE MDRADA I~IevA \*'*'=~.-.-›.-... WA-J

¬`.¬¬¬_-I..I_._|-"-r-

¬‹_›- __,
:ga l¡I¡,_ _

I-J' 'Í'

Ê I.. _ .I__Ig .ÊÚII-.I 1:1-I
Fa.. II .Ji _r' W

._,_,1_-*i"'..' I-J 5' \f .fia-a _ j 'Zlj I «
_ iii I

_' I

‹".I

\__'-s
1.-

Í-=Ê{V~ Impedir, perturbar eu fraudar a realixaçae de qualquer Multa de atá Eli”/U de faruramenre brute de ú_ItimcI
exercicie aute.rier ae da instauraçae de precesse
adm.inis tra tive.
Publicaçáe extraerdinária da decisãe cendenatória.

ate de preeeclimente l.icitarórie públice.

Iii- I- _ IPF *FI Inílnllfl

Íl~'.Íz"t`.`VI- Criar, de mede fraudulente eu irregular, pcssea jurídica Multa de até EU”/s de farurament.e brute de Iiltime
exercicie antetier ae da instattraçãe de precesse
admirtistraiive.
Publicaçáe extraerdinária da decisáe c.endenatória.

para participar de licitaçiie pril¬Ilica eu celebrar centrate
adn¬Iinist.rarive;

'_J-III I__I-I FIIII I __

}-Í}=IV'II- Ivitiriiptilar eu fraudar e equilibrin ecenómice-Enanceire Multa de are 20% de faruramenre brute de últime
exercicie anrerier ae da instauraçáe de precesse
adrninistrative.

des centrates celebrades
cem a adruiuistraçãe pública

1='ubIicaçãe extraercI.Iná.n`a da decis-ie cendenatória.
I _ _ _ LI-H'I_-I _ I-___ _

Serae censiderades injus|'_ificades es atrases náe cemunicades reI¬npestivamente e indevidamente
fundamenrades, e a aceitaçae da justificativa ficará a critérie da PMMN que deverá examinar a legalidade da
cenduta da centratada. Cemprnvade impedimente eu recenhecida ferça maier, devidamente justificade e
aceite pela PMMN, a licitante vencedera ficará isenta das penalidades mencienadas.

I*~la hipótese da multa atingir e percentual de lüfiii (dex per cente) sebre e valer de centrate, a I-°MIVlI'~I,
pederá preceder a rescisáe unilateral de cemprnmisse, hipótese em que a vencedera também se sujeita.rá as
sanções administrativas previstas neste Edital.. Ha ecerrencia de falha maier pederá também ser aplicada a
penalidarle de Declaraçae de Ideneidade para licitar eu centtatar cem a Administraçae Pública, prevista ne
art. 7” da Lei D” 1D.25I'lX2i`JÚ2.

As multas pe.rventura aplicadas seriie dcscentadas des pagamentes dcvides pela PMMN eu cebradas
diretamente da pcssea pcnaliaada, amigável eu judicialmente, e pederšíe ser aplicadas cumulativamente ás
rlemais sanções previstas neste Edital.

O licitante/een tratade será infermarle que. está passível da aplicaçfte da sançãe e terá e direite de exercer a
defesa previa ne praxe rle t_I5(cince) dias úteis a centar da sua netiticaçiie, pedende ecerrer a juntada de
decurnentes, cenferme dispeste ne art. 38 da Lei n“ 9.784/1999.

Transcerride e praxe de defesa previa cem eu sem Iuanifestaçáe, e precesse será encaminhade para as
análises devidas e para pesterier decisáe sebre a aplicaçáe da sançãe pela aureridade superier.

As mulra.s serie recelhidas em favet da Centratanre, ne praxe máxime de 10 (dcx) clias, a centar da dara de
rccebimente da cemunicaçãe enviada pela aureridade cempetenre, eu, quande fer e case, inscritas na Divida
Ativa e cebradas judicialrnente.

As sanções aqui previstas sáe inrlependentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cr1Inulati¬vrunente, sem pI.'ejuixe de eutras medidas cabíveis.

c1.ÁusuI.A DEEIMA QUARTA-_DDs Rucunses eRçAIvIu1vTÁRIDs
As despesas decerrentes da Ata. de Registre de Preçes cerrerãe pela fente de recurses de MI.tni.cípie de
Merada I*~Ieva, a ser infermarla da lavratura de centrate.

cLÁusI.II..A DECIIMA QUINTA - De RDRD
Fica eleire e fere de municipie de Merada lšleva, para cenhecer das questões relacienadas cem a presente Ata
que nãe pessam ser reselvidas peles mt-ies admirristratives.

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE NIURADA NUVA
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ESTADQ no CEARÁ

CLÁUSULA D1ë:.c11×›m snzzxn ~ Dos sIGNATÁR1us
pelo fiú-.I ›.:u111p1:imentü das suas c:1:Ín.1s=_11ê1s fz: cnndíçõas.

Mrarfld:-1 Nova (CE), *_ df: _ _ de 2U_.

Secrctflifl. _
Gestor da Ata df: Regísuú de Praças
P:.ff:f:1if.¬.u:z1 [\/Íu1-1.if.:i¡:›al de Múmda Nava
CONTRATANTE

H .. ¬ _

I'¬~1c:.1nâ: do Re.pr‹:sem:-1nt›::
1*-ÍrJ1¬nc da Emnprcâa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

O 1. _
H Unm:
CPF/ MF:

_ D2. __ __
_ l`*~Íu1'ne:

CPF/MF:

1 PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA HDVA
AV- MANUEL GASTRÚ, N". ?2E - GENTRD -- MDRADHL NÚVA - CEARA- CEP EZEI-4ü-DDD

CNPJ Ú? TEE BIHHÚDD1 DD - EEF DE 920 1T1-4 E MAIL Ilcltacanm |1@uutIu1:k :nm hr
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|=REFE|1'uRA MuN1c|PA|. DE Mcmânâ NOVA fz-zz,»»zz*=+f'j,×'_______...-1-""`

Assinam cs-.ta Ata, os signzušurins rclacinnêadcâs e. qu-.alí ficndüs :-1 se_gu.1`r, os quzâis Fu'n1an1 U cun1pm1¬niss‹:› de .õrrlar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MQRADA Nox/A ___,/
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ANEXO X -« MAPA DE PREÇOS (RESULTADO)

PREGÃO ELET RÓNIÇU N" PE- _ - SRP
ÓRGÃO GERENCIADUR DA Afllrz sfizfz-Izzz_I›iz zm _ .
oBJE'1¬oz sIT¬¬.I.1¬z.c;Ãc:› DE M1¿1_,Hr:›12. IIJIRQPOSM ATF.zx¬v¶fâs DE RITHSTRO DE 1=1<_1?.‹;‹::›s Imm .II
FuTurz=.A _¬ ,_ , 1:15; 11Es1>cí>r~1szà1a11;.1DAD1â; DA sEc11E'rm~m
__ V, E Em co1¬~JFU1âM1DAD1z: com às QUA1~1*rImD1z:s CONSTANTES DO
IKNEXD I DCI EDITAL.
TIPÚ DE LICITAÇÃÚ: Mmür p reçü por lnte.

L0'I'E

ITEM ESPHCIFICAÇÕES 1:›os1'1¬ENs UNID QTE. U`£;;¡. GLÊ]šM_
if _ ` _ __ _ xx:›@ ›ønng_ç_xx
2 _ êøngomnnnâxëzx

Prüpúrlente:

CNPJ nu:

Valur glubal da prapasta: Rfi , ( ___ ).

s1GNATÀ§RIosz

_ 1...-|

Scclffitaria du: _ _ ¬ _,
Prefeinúra Munícíp:LI de. Mnrada 1*×I::z=.ra
CON"I`RATAN'TE

íí`I`1PR.E.51e'.II×~I'm1-1'r1â2 ` " `¬I‹;MP1LE.sz\ _ _ ¬ _
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